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SINTESE INFORMEF - O FIM DO ICMS/ST E OS DESAFIOS DA TRANSICAO: SEGURANGA
JURIDICA, CAIXA EMPRESARIAL E REORGANIZAGAO TRIBUTARIA - DISPOSIGOES

Contextualizagéo Inicial

O processo de substituicdo do atual modelo de tributacéo sobre o consumo especialmente no dmbito do
ICMS vem provocando reflexdes relevantes no ambiente juridico-tributdrio. Entre os pontos centrais do debate
estd a progressiva superacdo do regime de Substituicdo Tributdria do ICMS (ICMS-ST), tradicionalmente utilizado
pelos Estados como mecanismo de arrecadagéo concentrada e antecipada.

A transicGo para um novo modelo de tributag@o sobre o consumo, alinhado aos principios da néo
cumulatividade plena, da neutralidade e da simplificagdo, impde impactos estruturais relevantes. Contudo, como
ocorre em toda reforma tributdria de grande porte, o ajuste estrutural pode gerar 6nus imediatos para empresas,
contribuintes substitutos e substituidos, além de reflexos operacionais, financeiros e contdbeis.

Para advogados, contadores, tributaristas e gestores empresariais, compreender essa mudanca néo é
apenas um exercicio teérico, mas uma necessidade estratégica.

Sintese Técnica do Conteudo
1. A légica da Substituicéo Tributéria no ICMS

O ICMS-ST foi concebido como técnica de arrecadacgédo pela qual a responsabilidade pelo recolhimento
do imposto devido nas operacdes subsequentes é atribuida a um contribuinte anterior na cadeia (substituto
tributério).

Essa sistemdtica se apoia na presungéo de uma base de cdlculo futura (margem de valor agregado —
MVA), antecipando o recolhimento do imposto que seria devido nas etapas seguintes da circulagdo da
mercadoria.

Embora tenha sido defendido como instrumento de combate & evasdo fiscal e simplificacdo da
fiscalizacdo, o modelo produziu distorcées relevantes:

e Tributacdo baseada em presuncéo;

e Dificuldades de restituicéo em caso de venda por valor inferior ao presumido;
e Press@o sobre o capital de giro;

e Complexidade operacional para controle e escrituragéo.

2. A racionalidade econémica da superagdo do modelo

Com a ftransico para um modelo de tributagéo mais alinhado co conceito de IVA moderno -
caracterizado por n&o cumulatividade plena e tfributagdo no destino a manutencdo da substituigéo tributéria
perde aderéncia técnica.

O novo desenho busca:

Eliminar distor¢des de base presumida;

Reduzir litigios sobre restituicdo e complementacdo;
Assegurar creditamento financeiro amplo;

Reforcar a neutralidade tributdria.

Sob essa ética, a extingéo gradual do ICMS-ST representa uma corregéo estrutural relevante no sistema
tributdrio brasileiro.

3. O choque de transicéo

Apesar da coeréncia estrutural, a transicdo nGo ocorre sem efeitos imediatos.
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Entre os principais pontos identificados por especialistas estao:

e Descompressdo do fluxo de caixa para substitutos tributdrios que deixavam de recolher

antecipadamente;

e Ajustes de estoque com mercadorias tributadas sob o regime antigo;

¢ Readequagdo de contratos comerciais estruturados considerando o ICMS-ST;

e Revisdo de precificacdo e margens operacionais;
e Mudancas nos sistemas fiscais e ERP.

O sistema anterior, embora distorcido, gerava previsibilidade de arrecadacdo para os Estados e de custo

tributdrio para determinadas cadeias econdmicas. Sua retirada exige reorganizacdo profunda.

Quadros llustrativos

[ull Quadro 1 — Comparativo Estrutural: ICMS-ST x Modelo Pés-Transicdo

HModeIo Néao Cumulativo Pleno

HReaI (valor da operacéo)

|Aspec’ro HICMS-ST
|Bose de cdlculo HPresumidc (MVA)
Momento Se Antecipado

recolhimento

Conforme ocorréncia do fato gerador

Direito a restituig@o

Litigioso e complexo

Reduzido ou inexistente (eliminagéo
presuncdo)

da

Impacto no capital de

. Elevado Tendéncia de neutralidade
giro

. Frequentes . .
Litigios .. o Tendéncia de reducgdo

(restituicdo/complementacao)
@ Quadro 2 - Impactos Imediatos na Cadeia Empresarial

|Agen1e Econémico Hlmpocto Principal HNl’veI de Ajuste Necessdrio ‘
|IndL'Jsfrics HReviséo de formagdo de preco e contratos HAIfo ‘
|A’racadisfos HReodequagdo de fluxo financeiro HMédio/Al’ro ‘
|V0reiisfo|s HAItercgéo na composicdo do custo tributério HMédio ‘
|EsTodos HAiusfe no fluxo arrecadatério HAI’ro ‘

Impactos Praticos

1. Impactos Tributdrios

e Reestruturacéo do planejamento tributério;

e Revis@o de contratos que incorporavam ICMS-ST no preco;

e Necessidade de acompanhamento das normas de transi¢é@o estaduais;

o Ajuste de parametrizacdo fiscal nos sistemas de emissdo e escrituragéo.

2. Impactos Empresariais

e Reorganizagdo do capital de giro;

e Avaliac@o do efeito financeiro da eliminacdo do recolhimento antecipado;

e Possivel reequilibrio competitivo entre empresas antes sujeitas a diferentes MVAs.
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3. Impactos Contdbeis

e Ajustes na avaliacdo de estoques tributados sob o regime anterior;
e Revisdo de provisdes relacionadas a restituicdes ou complementagdes;
e Adequagdo de demonstragdes financeiras & nova sistemética.

4. Impactos Administrativos e Operacionais

e AtualizacGo de sistemas fiscais;

e Treinamento das equipes;

¢ Monitoramento de normas estaduais durante o periodo de transigdo;
e Revisdo de compliance tributdrio.

Pontos de Atencéo e Riscos

1. Gestdo de Estoques de Transi¢éo

Empresas devem mapear mercadorias com ICMS-ST & recolhido e avaliar eventual regime
compensatério.

2. Contratos Comerciais Vigentes

Clausulas que consideram o regime anterior podem demandar renegociagéo.

3. Risco de Dupla Tributagé@o na Transicdo

A auséncia de mecanismos claros pode gerar sobreposicdo tempordria de regimes.

4. Litigios Residuais

Controvérsias relativas a periodos pretéritos permanecerdo no Judicidrio.

Reflexos Setoriais

e Setor de combustiveis, bebidas e farmacéutico: historicamente impactados pela substituicdo
tributdria, tendem a sofrer reorganizagéo relevante.

e Simples Nacional: necessidade de acompanhamento da compatibilizacéo com o novo modelo.
e Empresas com alto giro de estoque: maior sensibilidade no periodo de transicéo.

Andlise Estratégica

No ambito juridico-tributdrio, a extingdo da substituicGo tributdria representa avanco estrutural sob o
prisma da coeréncia econdmica. Entretanto, o processo de transicdo exige governanca técnica.

Especialistas apontam que reformas tributdrias raramente produzem efeitos neutros no curto prazo. A
redistribuicdo de encargos e a reorganizacdo de fluxos financeiros séo inevitéveis.

A postura recomendada ds empresas é preventiva e estratégica:

e Auditoria tributdria de transicéo;

e Simulacdo de cendrios financeiros;
e Revisdo de politicas comerciais;

e Monitoramento legislativo continuo.

Concluséo Editorial

A superagdo do ICMS-ST simboliza uma mudancga estrutural relevante no sistema tributério brasileiro.
Sob a perspectiva técnica, a medida tende a corrigir distorgdes histéricas relacionadas & presungé@o de base de
célculo e & cumulatividade indireta.

Todavia, o periodo de transicdo impde desafios concretos: readequacdo financeira, ajustes operacionais
e necessidade de planejamento estratégico.
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Para advogados, contadores e gestores tributdrios, o momento exige atuagdo consultiva qualificada. A
reforma néo se limita & alteracGo normativa - ela redefine fluxos empresariais, contratos e estruturas de
precificagdo.

A racionalidade estrutural deve ser acompanhada por prudéncia na implementacéo.

Empresas que anteciparem diagndsticos e estruturarem planos de transicé@o estardo em posigdo mais
segura para absorver o impacto e transformar o novo cendrio em oportunidade competitiva.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOLE13628---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - REESTRUTURAGCAO DA §UBSTITUI(;AO TRIBUTARIA E AJUSTES
OPERACIONAIS: CONFAZ APROVA NOVOS CONVENIOS ICMS COM IMPACTOS IMEDIATOS
PARA CONTRIBUINTES - DISPOSICOES

Contextualizagéo Inicial
O Conselho Nacional de Politica Fazenddria (CONFAZ) aprovou novos convénios ICMS que promovem

ajustes relevantes na sistematica da substituigdo tributdria (ST), beneficios fiscais e procedimentos operacionais
vinculados ao ICMS.

No émbito juridico-tributério, tais instrumentos normativos possuem natureza vinculante para os Estados
signatdrios e impactam diretamente a formacdo da base de cdélculo, a responsabilidade pelo recolhimento do
imposto, o enquadramento de mercadorias e a gestdo do crédito tributdrio.

Para o publico da INFORMEF advogados, contadores, tributaristas, gestores fiscais e empresas as
alteracdes exigem reavaliacdo imediata de cadastros fiscais, parametrizacdes de ERP, contratos comerciais e
controles de estoque, sob pena de autuagdes, glosas de crédito e recolhimento indevido.

Sintese Técnica do Conteddo

Os convénios aprovados concentram-se, principalmente, em quatro eixos estruturantes:

1. Atualizagées na Substituicéo Tributdria (ICMS-ST)

Foram promovidas alteracdes envolvendo:

e Inclusé@o e exclusdo de produtos em regimes de ST;
e Redefinicdo de margens de valor agregado (MVA);
e Ajustes em protocolos interestaduais;

e Harmonizacéo de regras entre unidades federadas.

A substituigd@o tributdria, como se sabe, transfere a responsabilidade pelo recolhimento do ICMS para
um contribuinte da cadeia anterior (substituto), antecipando a tributag@o das etapas subsequentes.

Quadro 1 — Pontos Técnicos Envolvidos na ST

|E|emenfo HReIevéncio Técnica Hlmpocto Operacional

Inclusdo de NCM na||Ampliagdo do rol de mercadorias sujeitas a

), Alteracdo imediata na emissdo de NF-e
ST retencdo
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|Elemem‘o ||Re|evémcio Técnica ||Impocfo Operacional |

[Revisgo de MVA | Redefinicdo da base de calculo presumida |[Recalibracdo de sistemas e precificacdo |

Impacto em operagdes com diferencial de

Ajuste interestadual ||Padronizagéo entre Estados .
aliquotas

|Exc|usdo de itens HSGl’do do regime de ST HRe’rorno & tributagdo normal ‘

2. Ajustes em Beneficios Fiscais
Alguns convénios tratam de:

Prorrogacdo de beneficios fiscais;

Reducdo de base de célculo;

Isengdes especificas;

Alteracdes condicionadas ao cumprimento de obrigacdes acessérias.

Esses ajustes devem ser analisados sob o prisma:
e Da compatibilidade com a Lei Complementar n® 24/1975;
e Do Convénio ICMS 190/2017 (validagéo de beneficios);
e Do controle de incentivos fiscais via Portal Nacional da Transparéncia Tributdria.
3. Harmonizagéo de Procedimentos
O CONFAZ também promoveu adequagdes procedimentais, tais como:
e Atualizacéo de listas de produtos;
e Adequacéo & reforma tributdria em curso (transicéo para IBS/CBS);
e Ajustes técnicos na operacionalizagdo da retencéo e recolhimento.
Esse movimento demonstra esforco de padronizagéo interestadual e reducéo de assimetrias fiscais.

4. Reflexos na Transicdo da Reforma Tributéria

Embora o ICMS permaneca vigente até o término do periodo de transicdo da reforma tributéria, os
ajustes indicam:

e Reorganizagdo gradual da sistemdtica;

e Consolidacdo de regras antes da migracéo para o novo modelo;

e Preparacéo estrutural para convivéncia tempordria entre ICMS e IBS.
Impactos Praticos
# O que muda na pratica?

e Empresas devem revisar o enquadramento fiscal de mercadorias.

e Sistemas de gestdo precisam ser reparametrizados.

e Precos podem sofrer ajustes em razdo da nova MVA.
e Pode haver alteragGo na responsabilidade pelo recolhimento.

# Quem é afetado?

|Segmenfo ||Impocto Direto |
|IndL’Js’rrios HRe’rengéo antecipada ampliada ou reduzida ‘
|Atacadistas |[Reviséo de repasses e créditos |
Varejistas | Alteracéo no custo efetivo |
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|Segmem‘o ||Impocfo Direto |
[Contadores |Necessidade de atualizacdo cadastral e fiscal |
|Empresos do Simples ||Possiveis reflexos no célculo do DAS |

s Riscos Identificados

e Emissdo incorreta de NF-e com destaque indevido;

e Recolhimento insuficiente ou a maior de ICMS-ST;

e Glosa de crédito em operagdes interestaduais;

e Autuacgdo por descumprimento de convénio internalizado.

# Pontos de Atencéo

Verificar se o Estado & internalizou o convénio por decreto.
Conferir vigéncia especifica.

Atualizar cadastros NCM x CEST.

Revisar contratos com fornecedores.

Reavaliar formacao de preco.

CORERCORND —

Reflexos Técnicos Setoriais

1. Tributdrios
¢ Mudanca na base presumida.
e Impacto no DIFAL.
e Ajuste em apuragdes mensais.

2. Contdbeis

e Necessidade de revisdo de provisées fiscais.
e Ajuste na contabilizagdo de estoque.
e Reflexos em margem de contribuigao.

3. Empresariais

e Reprecificagdo.

e |Impacto competitivo.

o Redefinicdo estratégica de cadeia de fornecimento.
4. Administrativos

e Atualizagdo cadastral.

e Treinamento de equipe fiscal.

e Revisdo de compliance tributdrio.

Quadro llustrativo — Checklist de Adequacéo

|E1c1pa HAgc‘:o Recomendada ‘
I |Mapear mercadorias afetadas |
|2 HVeriﬁcor decreto estadual ‘
|3 HAfuolizar ERP ‘
|4 ||Simu|or impacto financeiro |
|5 HFormoIizor revisdo interna ‘
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Concluséo Editorial

A aprovagdo dos novos convénios ICMS pelo CONFAZ evidencia a constante dinédmica do sistema
tributdrio estadual, especialmente no que se refere a substituigao tributdria.

Para empresas e profissionais da drea fiscal, o momento exige:

e Monitoramento continuo da legislagdo estadual;
e Atuacdo preventiva;
e Revisdo técnica criteriosa dos procedimentos internos.

O risco maior ndo estd na mudanca normativa em si, mas na auséncia de adaptacéo tempestiva.

Conforme entendimento técnico consolidado, a governanga tributdria eficiente depende da antecipacédo
e da correta interpretacdo das normas, evitando contingéncias e assegurando previsibilidade financeira.

A INFORMEF permanece acompanhando os desdobramentos normativos e seus reflexos praticos,
orientando seus clientes com seguranca técnica e abordagem estratégica.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOLE13629---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - NFS-e NACIONAL EM CONSOLIDAGAO: PADRONIZACAO, INTEGRACAO
DIGITAL E OS DESAFIOS ESTRATERGICOS PARA ESCRITORIOS CONTABEIS E MUNICIPIOS -
DISPOSICOES

b) Contextualizagéo Inicial

A Nota Fiscal de Servigos eletrénica (NFS-e) em padréo nacional representa uma das mais relevantes
transformacgées estruturais no ambiente fiscal brasileiro da Gltima década. O projeto, coordenado pela Receita
Federal em conjunto com a Associacéo Brasileira das Secretarias de Financas das Capitais (Abrasf), busca unificar
o modelo de emissdo de notas de servigos em todo o territério nacional.

A proposta central é substituir a multiplicidade de sistemas municipais por um padréo Unico, promovendo
simplificagéo, interoperabilidade e maior controle fiscal. Contudo, a implementagéo tem ocorrido de forma
gradual e ainda parcial, gerando impactos operacionais significativos para contadores, empresas prestadoras
de servigos e administragdes municipais.

No contexto da Reforma Tributéria e da futura instituigéo do IBS e da CBS, a padronizacdo da NFS-e
assume papel estratégico, pois servird de base para a apuragéo assistida e para o compartilhamento de dados
fiscais em ambiente nacional integrado.

c) Sintese Técnica do Contetdo

1. Estrutura do Projeto NFS-e Nacional

O modelo nacional estabelece:

e Layout padronizado de XML;

e Portal nacional para emissé@o gratuita;
¢ Ambiente de dados compartilhado;
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e Integracéo com a Receita Federal e com sistemas municipais;
e Base para futura integragéo com a Reforma Tributéria.

A adesdo dos municipios é facultativa, mas incentivada por meio de cooperacdo técnica e beneficios
operacionais. Muitos municipios |d@ aderiram integralmente; outros operam em modelo hibrido; e parte ainda
mantém sistemas préprios sem integracéo plena.

2. Implementagéo Parcial e Cendrio Atual

A implementacdo né&o ocorre de maneira uniforme no pais. Observam-se trés cendrios:

|Situagdo do MunicipioHCarac’reristica Hlmpacto para o Contribuinte ‘
|Aderen’re integral HEmisséo exclusivamente pelo padréo nacional HSimpIificogdo operacional ‘
|Aderen’re parcial Hlntegrogéo limitada HNecessidade de adaptacdo técnica ‘
|N(]o aderente HSisTemo préprio municipal HMonufengdo da complexidade ‘

Essa fragmentag@o gera dificuldades para escritérios contdbeis que atendem clientes em multiplos
municipios.

3. Reflexos Operacionais para Contadores
Especialistas apontam que os principais desafios sdo:

e Adequacdo de softwares contdbeis;

e Parametrizagéo tributdria por municipio;

¢ Integracdo de dados com obrigacdes acessérias;

e Conciliagéo de informacgdes entre sistemas distintos;
e Treinamento de equipes.

A transicdo exige investimentos em tecnologia e capacitagéo, sobretudo para escritérios com grande
volume de clientes prestadores de servicos.

4. Relacdo com a Reforma Tributdria

No é&mbito juridico-tributério, a NFS-e Nacional passa a ter papel estruturante no novo modelo de
tributagéo sobre o consumo.

Com a criagdo do IBS (Imposto sobre Bens e Servicos) e da CBS (Contribuicé@o sobre Bens e Servicos), o
ambiente nacional de notas fiscais serd fundamental para:

e Apuracdo assistida;

e Cruzamento de créditos;

e Controle de ndo cumulatividade;

o Fiscalizacdo compartilhada entre entes federativos.

Assim, a padronizacdo da NFS-e ndo é apenas um avango tecnolégico, mas um elemento preparatério
para o novo sistema tributdrio brasileiro.

5. Pontos Técnicos Relevantes

v Padronizacdo nacional reduz divergéncias de layout.

v Permite emissdo por portal nacional gratuito.

v Facilita integracéo com eSocial, DCTFWeb e outras obrigagdes.

v Amplia rastreabilidade das operacdes de servigos.

v Exige atencdo a legislagdo municipal especifica enquanto coexistirem sistemas distintos.
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d) Impactos Praticos

1. Para Empresas Prestadoras de Servigos

Necessidade de verificar a situag@o do municipio onde atuam;
Adequacédo dos sistemas internos de faturamento;

Revisdo de processos de emissdo e arquivamento;

Atengdo redobrada & correta classificag@o do servico.

Risco: Emissd@o em sistema inadequado pode gerar autuagdes municipais.
2. Para Escritérios Contébeis

Reorganizacdo de fluxos internos;

Atualizag@o constante sobre adesdo municipal;
Integracdo entre sistemas fiscais e contdbeis;
Necessidade de monitoramento continuo.

Ponto de Atencdo Estratégico:

A coexisténcia de multiplos ambientes aumenta a probabilidoade de inconsisténcias entre dados
declarados e notas emitidas.

3. Para Municipios
e Reducdo de custos de manutencéo de sistemas préprios;
e Ampliacé@o da transparéncia fiscal;
Integrag@o com bases federais;
Melhoria no controle do ISS.

Por outro lado, hé desafios quanto & autonomia administrativa e & adaptagéo tecnoldgica.

4. Reflexos Tributdrios e Administrativos

|Arec| HReerxo ‘
|Tribu’rc’1ria ”Moior controle do ISS e futura integragdo com IBS ‘
|Con+o'|bi| ||Podronizog(:|o facilita conciliagao fiscal |
|Adminisfroﬁvc| Hlnfegrcgéo de dados reduz redundéncias ‘
|Empresc1ric1| HRedugéo gradual de complexidade sistémica ‘

e) Concluséo Editorial

A NFS-e Nacional representa avanco estrutural relevante na modernizacdo do sistema tributdrio
brasileiro. Entretanto, sua implementagdo parcial ainda impde desafios operacionais significativos aos
profissionais da contabilidade e &s empresas.

O momento exige postura estratégica: investimento em tecnologia, capacitagéo técnica e monitoramento
constante das regras municipais e federais.

A padronizacgéo fiscal digital ndo é apenas uma tendéncia é um vetor definitivo da Reforma Tributéria e
da governanca fiscal integrada. Profissionais que se anteciparem a essa consolidacdo estarGo mais preparados
para o ambiente tributdrio digital que se consolida no Brasil.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacéo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOLE13630---WIN/INTER
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REGULAMENTO DO ICMS - REDUCAO DE BASE DE CALCULO - ALTERACOES

DECRETO N° 49.175, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto n? 49.175/2026, altera o Regulamento
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. Bol. 1971- LEST - Boletim Especial), dispondo
sobre reducéo de base de célculo do ICMS.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

Tipo: Decreto Estadual

Publicagdo: DOE-MG de 12/02/2026

Objeto: Revogagdo de dispositivo constante do Anexo Il do RICMS/MG
Vigéncia: Data da publicacdo

Efeitos: Retroativos a partir de 12/09/2023

2. CONTEXTO NORMATIVO

O Decreto n2? 49.175/2026 altera o Regulamento do ICMS de Minas Gerais (Decreto n? 48.589),
promovendo a revogacdo do subitem 22.6 do item 22 da Parte 1 do Anexo Il.

A alteracé@o decorre de fundamentos constitucionais e da repercussao juridica da decisdo proferida na
Acéo Direta de Inconstitucionalidade n® 5363, envolvendo controle concentrado de constitucionalidade.

O préprio decreto explicita seu fundamento juridico:

“O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuicdo que lhe confere o
inciso VIl do art. 90 da Constituicdo do Estado e tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei n? 6.763,
de 26 de dezembro de 1975, no pardgrafo Gnico do art. 28 da Lei Federal 9.868, de 10 de novembro
de 1999, e na Acdo Direta de Inconstitucionalidade n® 5363, DECRETA:”
3. DISPOSITIVOS ALTERADOS (TEXTO IN VERBIS)
Art. 1°

“Art. 12 — Fica revogado o subitem 22.6 do item 22 da Parte 1 do Anexo |l do Decreto n2 48.589,
de 22 de margo de 2023.”

Art. 2°

“Art. 22 — Este decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, produzindo efeitos retroativos
a partir de 12 de setembro de 2023.”

4. FUNDAMENTACAO JURIDICA E CONSTITUCIONAL
4.1 Competéncia Regulamentar
A Constituicdo do Estado de Minas Gerais dispde:

Art. 90, VII: Compete privativamente ao Governador expedir decretos e regulamentos para fiel execugdo
da lei.

O ICMS é disciplinado no Estado pela Lei n? 6.763, que estabelece a estrutura normativa do imposto.

4.2 Controle Concentrado de Constitucionalidade
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O decreto menciona o pardgrafo Unico do art. 28 da Lei n? 9.868, que dispde:

“A declaracdo de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretagéo
conforme a Constituigdo e a declaracdo parcial de inconstitucionalidade sem redugéo de texto, tém
eficdcia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais érgéos do Poder Judicidrio e &

administragé@o publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.”

Portanto, a revogagdo decorre da necessidade de adequagdo normativa & decisGo proferida pelo STF
na ADI 5363.

5. EFEITOS DA RETROATIVIDADE (12/09/2023)
O ponto de maior relevancia juridica é a previsdo expressa:
“produzindo efeitos retroativos a partir de 12 de setembro de 2023.”
Implicacées:
Reconhecimento de que o dispositivo revogado né&o poderia produzir efeitos desde 12/09/2023;
Possibilidade de revisdo de autuagdes fiscais;

Reandlise de exigéncias tributdrias baseadas no subitem revogado;
Eventual direito & restituicdo ou compensacdo.

Observagéo técnica:

A retroatividade é juridicamente possivel quando decorre de deciséo de inconstitucionalidade com efeito
erga omnes, conforme art. 28 da Lei 9.868/1999.

6. IMPACTOS PRATICOS

Para contribuintes
e Revisdo de operacdes realizadas entre 12/09/2023 e 12/02/2026;
e Avaliacéo de créditos tributdrios pagos indevidamente;
e Reandlise de autos de infracdo ainda nédo definitivamente julgados.

Para contadores e consultores

e Necessidade de levantamento de impactos retroativos;
e Verificacdo de escrituracao fiscal;
e Andlise de possibilidade de pedido de restituicGo (Lei n2 6.763/1975, art. 22 e seguintes).

Para o Fisco Estadual
e RevisGo de processos administrativos pendentes;

e Eventual necessidade de cancelamento de lancamentos;
e Ajuste nos sistemas e parametrizagdes.

7. QUADRO RESUMO

Dispositivo  |Conteddo In Verbis Impacto

Art. 12 “Fica revogado o subitem 22.6..." Elimina base normativa especifica do Anexo |l
Art. 22 “produzindo efeitos retroativos...” Retroage a 12/09/2023

Fundamento |ADI 5363 + art. 28 da Lei 9.868/1999 Efeito vinculante

8. ANALISE DE RISCO JURIDICO

Risco Grau Observagéo

Autuacdo mantida indevidamente Médio  |Necesséria provocagdo administrativa
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Risco Grau Observacéo
Negativa de restituicdo Médio  |Pode demandar via judicial
Controvérsia sobre periodo exato Baixo Data expressamente fixada

9. CONCLUSAO TECNICA INFORMEF

O Decreto n249.175/2026 representa ato de adequacgéo normativa obrigatéria, decorrente de decisdo
do STF com efeito vinculante.

A retroatividade fixada em 12/09/2023 indica que:

2 O subitem 22.6 ndo deve produzir efeitos a partir daquela data;
2 Exigéncias fiscais baseadas nesse dispositivo podem ser questionadas;
2 Hé& potencial direito & restituicGio ou compensagdo.

Recomenda-se:

Levantamento técnico das operagdes afetadas;
Auditoria fiscal retroativa;
Avaliagdo estratégica de pedidos administrativos ou judiciais;

= 0O N =

Monitoramento de eventuais orientagdes complementares da SEF/MG.
ORIENTACAO FINAL INFORMEF

Trata-se de alteragcGo de impacto direto no ambiente regulatério do ICMS/MG, exigindo andlise
individualizada de cada contribuinte afetado.

A retroatividade expressa amplia significativamente os reflexos prdticos e exige atuacdo preventiva e
corretiva.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisées estratégicas.”

Altera o Decreto n2 48.589, de 22 de margo de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operagdes
relativas & Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagdo — ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuicdo que lhe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituigéo do Estado e tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei n® 6.763, de 26 de dezembro de
1975, no pardgrafo Gnico do art. 28 da Lei Federal 9.868, de 10 de novembro de 1999, e na Ac¢do Direta de
Inconstitucionalidade n2 5363,

DECRETA:

Art. 12 Fica revogado o subitem 22 6 do item 22 da Parte 1 do Anexo Il do Decreto n2 48.589, de 22 de
marco de 2023

Art. 22 Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo efeitos retroativos a partir de
12 de setembro de 2023

Belo Horizonte, aos 12 de fevereiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia
do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 13.02.2026)

BOLE13631---WIN/INTER
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REGULAMENTO DO ICMS - GARRAFAS DE VIDRO USADAS - ALTERAGCOES

DECRETO N° 49.176, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto n? 49.176/2026, altera o Regulamento
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. Bol. 1971- LEST - Boletim Especial), dispondo
sobre garrafas de vidros usadas.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

e Tipo: Decreto Estadual

¢ Fundamento Legal:
o Art. 90, inciso VI, da ConstituicGo do Estado de Minas Gerais
o §3%doart. 82 da Lein? 6.763/1975
o  Convénio ICMS n? 56/2025 (CONFAZ)

e Vigéncia: Entrada em vigor na data da publicacéo

2. CONTEXTO NORMATIVO E ENQUADRAMENTO JURIDICO

O Decreto n2 49.176/2026 promove alteragdo pontual no Regulamento do ICMS mineiro (RICMS/MG),
aprovado pelo Decreto n2 48.589.

A modificagdo decorre da internalizagdo do Convénio ICMS n2 56/2025, celebrado no dmbito do
CONFAZ, nos termos do art. 155, § 22, XIl, “g”, da Constituigdo Federal, que exige convénio para concesséo de
beneficios fiscais relativos ao ICMS.

O fundamento estadual decorre do § 32 do art. 82 da Lei n® 6.763, que autoriza o Poder Executivo a
regulamentar hipéteses de beneficios fiscais mediante convénios.

3. DISPOSITIVO ALTERADO - TEXTO /N VERBIS
O art. 12 do Decreto n® 49.176/2026 determina:

“Art. 1° — O item 67 da Parte 1 do Anexo X do Decreto n® 48.589, de 22 de margo de 2023,
passa a vigorar com a seguinte redacéo:”

Novo texto do ltem 67 — Parte 1 — Anexo X:

“67 Operacao de saida interna ou interestadual de garrafas de vidro usadas, j@ utilizadas
como vasilhame para bebidas, quando destinadas a estabelecimento industrial que tenha como
objetivo a sua reutilizagéo.”

O art. 22 dispoe:
“Art. 2° — Este decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.”
4. CONTEUDO TECNICO E ALCANCE DA ALTERACAO
4.1 Natureza da Operagéao
A norma trata da operagéo de saida interna ou interestadual de garrafas de vidro usadas, desde que:
2 |4 tenham sido utilizadas como vasilhame para bebidas;

2 sejom destinadas a estabelecimento industrial;
2 o objetivo seja a reutilizacéo.
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Trata-se de hipdtese inserida no Anexo X do RICMS/MG, que disciplina situacdes especificas de
tratamento tributdrio diferenciado.

5. INTERPRETAGAO SISTEMICA
5.1 Abrangéncia Territorial
A redagdo expressamente contempla:

e Operacgdes internas
e Operacdes interestaduais

Isso amplia o alcance para contribuintes mineiros que comercializam garrafas usadas tanto dentro
guanto fora do Estado.

5.2 Destinagéo Obrigatéria

A norma exige que o destinatdrio seja:

“estabelecimento industrial que tenha como objetivo a sua reutilizagéo”.
Portanto, néo se aplica:

e A comércio atacadista intermedidrio;
e A sucateiros sem processo industrial;
e Adestinacdo para reciclagem (moagem/fus@o), caso ndo configure reutilizagdo como vasilhame.

Aqui hd distingéo técnica entre:

e Reutilizagdo (uso novamente como garrafa);
e Reciclagem industrial por transformacéo (quebra e fusdo do vidro).

6. POSSIVEL TRATAMENTO TRIBUTARIO

Embora o decreto néo reproduza a integralidade do Anexo X, historicamente tais dispositivos envolvem:

e Isencdo;

e Diferimento;

e Suspensdo;

e Reducdo de base de célculo.
O enquadramento exato dependerd da leitura completa do item 67 dentro do Anexo X do RICMS/MG.
7. FUNDAMENTACAO CONSTITUCIONAL E LEGAL
A competéncia para regulamentacéo decorre:

Constituigao Federal - art. 155, § 2°, XIl, “g":

“Cabe & lei complementar regular a forma como, mediante deliberagdo dos Estados e do Distrito
Federal, isencdes, incentivos e beneficios fiscais serdo concedidos e revogados.”

A operacionalizagéo se dd via convénios do CONFAZ, internalizados por decreto estadual.
8. IMPACTOS PRATICOS
Para Industrias de Bebidas

2 Reducéo de custo de reposicéo de embalagens

2 Estimulo & logistica reversa
2 Incentivo & economia circular
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Para Empresas de Coleta e Intermediagéo
¢ Necessidade de comprovar destinagéo industrial

2 Atengéo & documentagéo fiscal (CFOP adequado)
2 Risco de desenquadramento caso a destinagéo néo seja comprovada

Para o Fisco
2 Estimulo ambiental
2 Reducdo de litigiosidade

2 Harmonizagdo com convénio nacional

9. QUADRO TECNICO RESUMIDO

Elemento Conteudo

Operagdo abrangida Saida de garrafas de vidro usadas
Abrangéncia territorial Interna e interestadual
Destinatdrio Estabelecimento industrial
Finalidade Reutilizagéo

Vigéncia 12/02/2026

Base legal superior Convénio ICMS 56/2025

10. RISCOS E PONTOS DE ATENCAO

Necessidade de comprovagéo da finalidade industrial
Verificagdo do CNAE do destinatdrio
Controle documental da operacéo

Adequagdo do CFOP
Eventual uso indevido pode gerar:

e Lancamento de ICMS integral;
o Multg;

e Juros;

e Descaracterizacdo do beneficio.

11. CONCLUSAO TECNICA INFORMEF

O Decreto n® 49.176/2026 promove ajuste técnico relevante no Regulamento do ICMS mineiro ao
atualizar o tratamento das operacdes envolvendo garrafas de vidro usadas destinadas & reutilizagéo industrial.

A medida:

2 harmoniza Minas Gerais ao Convénio ICMS 56/2025;
2 estimula prdticas sustentdveis;

2 fortalece a cadeia de reaproveitamento industrial;

2 exige rigor documental por parte dos contribuintes.

Recomenda-se que empresas do setor:

revisem parametrizacdes fiscais;

validem CFOPs utilizados;

mantenham documentagdo comprobatéria da destinagdo industrial;
monitorem eventuais atos complementares da SEF/MG.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacgdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas.”
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Altera o Decreto n? 48.589, de 22 de margo de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operacdes
relativas & Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicag@o — ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuicdo que lhe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituigdo do Estado e tendo em vista o disposto no § 32 do art. 82 da Lei n? 6.763, de 26 de
dezembro de 1975, e no Convénio ICMS n2 56/25, de 11 de abril de 2025,

DECRETA:

Art. 12 O item 67 da Parte 1 do Anexo X do Decreto n2 48.589, de 22 de marco de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redagdo:

"

67 | Operacdo de saida interna ou interestadual de garrafas de vidro usadas, jé utilizadascomo | () | ( )
vasilhame para bebidas, quando destinadas a estabelecimento industrial que tenha como
objetivo a sua reutilizacéo.

Art. 22 Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo.
Belo Horizonte, aos 12 de fevereiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia
do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO
(MG, 13.02.2026)

BOLE13632---WIN/INTER

REGULAMENTO DO ICMS - SELO FISCAL - AGUA ENVASADA - ALTERACOES

DECRETO N° 49.178, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto n® 49.178/2026, altera o Regulamento
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. Bol. 1971- LEST - Boletim Especial), promovendo
ajustes operacionais no regime de controle do selo fiscal aplicado & dgua envasada.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

Tipo: Decreto estadual

Numero: 49.178/2026

Data: 19 de fevereiro de 2026

Publicacéo: Didrio Oficial do Estado de MG em 20/02/2026

Vigéncia: Na data da publicacéo (art. 39)
Art. 3° — Este decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Trata-se de ato regulamentar que altera dispositivos da Parte 1 do Anexo V do RICMS/MG,
especificamente os arts. 80 e 87, relacionados ao selo fiscal de controle e procedéncia da dgua.

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO
O decreto promove ajustes operacionais no regime de controle do selo fiscal aplicado & dgua envasada,
reforcando:

e Procedimentos de cancelamento de selo fiscal;
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e Comunicacgdo obrigatéria & SEF/MG;
e Regras em caso de extravio, furto, roubo ou recuperacéo do selo;
e Controle prévio na autorizagdo e remessa de selos pelo estabelecimento gréfico.

A medida se insere no contexto de:

e Fortalecimento da fiscalizac@o tributéria;
e Rastreabilidade e combate & evaséo fiscal;
¢ Aperfeicoamento do controle eletrénico via SIARE.

3. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS ENVOLVIDOS

A norma mobiliza diretamente:

Legalidade tributaria (art. 150, I, CF);

Poder regulamentar do Executivo estadual;
Eficiéncia administrativa (art. 37, caput, CF);
Segurancga juridica e controle fiscal.

Trata-se de norma infralegal de natureza operacional, sem inovacdo tributdria material, mas com
impacto relevante nas obrigagdes acessérias.

4. ESTRUTURA E CONTEUDOS PRINCIPAIS
4.1 Alteracées no art. 80 — Cancelamento e controle do selo fiscal

O decreto modifica o caput do § 32 e os §§ 42 e 52, além de acrescentar o § 6°.

Cancelamento pelo envasador

“8 3° — Para o cancelamento do selo fiscal de que trata o § 2°, o estabelecimento envasador
devera destruir o selo e registrar o cancelamento no Siare:”

Impacto:

e Torna obrigatéria a destruicdo fisica do selo.
e Impde registro eletrénico no SIARE como condicdo formal de cancelamento.

Comunicacéo obrigatéria a SEF (extravio, furto ou roubo)

“8 4° — Deverdo ser encaminhados & SEF, por meio do e-mail sufisdgf@fazenda.mg.gov.br:

| — comunicagéo do extravio, furto ou roubo do selo fiscal, pelo estabelecimento gréfico ou
envasador, anexando cépia digitalizada do respectivo boletim de ocorréncia policial, no prazo
de cinco dias Uteis contados da data do evento;

Il - pedido de cancelamento do selo fiscal, pelo estabelecimento grafico, indicando o
motivo.”

Pontos criticos:

e Prazo objetivo de 5 dias Uteis.
e Exigéncia de BO digitalizado.
e Comunicagdo formal por e-mail institucional.

Risco relevante: Descumprimento pode caracterizar infracdo acesséria.

Recuperacéo do selo extraviado

“8 5° — Recuperado o selo fiscal nas hipéteses de que trata o inciso | do § 4°:
| — o estabelecimento envasador deverd destrui-lo e registrar a ocorréncia no Siare;

Il - o estabelecimento grafico deverd destrui-lo e comunicar a SEF, por meio do e-mail
sufisdgf@fazenda.mg.gov.br.”
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A norma elimina qualquer possibilidade de reutilizagao.
Cancelamento realizado pela SEF

“8 6° — Na hipoétese de deferimento do pedido que trata o inciso Il do § 4°, o cancelamento
do selo fiscal serd feito pela SEF.”

Inovagdo relevante:

e O cancelamento deixa de ser exclusivamente operacional e passa a depender de deferimento
da SEF, quando requerido pelo estabelecimento gréfico.

4.2 Alteracées no art. 87 — Fornecimento e controle prévio de selos
Autorizagéo prévia da SEF

“8 1° — Antes do fornecimento dos selos fiscais, o estabelecimento grafico recebera, por meio
do sistema eletrénico da SEF, a autorizacéo concedida ao estabelecimento envasado.”

Exige autorizacdo formal prévia no sistema eletrénico.
Informagéo da numeragdo dos selos

“8 2° — Ap6s a autorizagdo ser concedida e antes da remessa ao estabelecimento envasador,
o estabelecimento grafico deverd informar, por meio do sistema eletrénico da SEF, os numeros
inicial e final dos selos a serem entregues.”

Impde rastreabilidade completa da faixa numérica.

5. QUADRO SINTETICO DOS PRINCIPAIS DISPOSITIVOS

Dispositivo  |Texto in verbis (trecho central) Impacto pratico

“deverd destruir o selo e registrar o cancelamento no

Art. 80, § 3¢ Siare” FormalizacGo eletrénica obrigatéria
Art. 80, § 42, | |“no prazo de cinco dias Uteis” Prazo fatal para comunicacéo
Art. 80, § 62 |“cancelamento do selo fiscal serd feito pela SEF” Centralizacdo deciséria

Controle sequencial e

Art. 87,8 22 |“informar os nmeros inicial e final dos selos” 3
rastreabilidade

6. IMPACTOS E IMPLICACOES PRATICAS
Para estabelecimentos envasadores

e Necessidade de controle fisico rigoroso dos selos;
¢ Monitoramento do prazo de 5 dias Uteis;

e Registro obrigatério no SIARE;

e Proibicdo prdtica de reutilizagdo.

Para estabelecimentos gréficos

e Comunicacdo formal obrigatéria;
e Informagdes prévias de numeragao;
e Dependéncia de autorizag@o sistémica.

Para a SEF/MG

e Maior controle sobre cancelamentos;
e Rastreabilidade digital completa;
e Reducdo de risco de circulacéo irregular.

242




INFORMEF LEGISLACAO ESTADUAL MARCO/2026 - 12 DECENDIO - N2 2077

7. RISCOS E PONTOS DE ATENCAO

Descumprimento do prazo de comunicagéo;
Falhas no registro eletrdnico;

Auséncia de BO digitalizado;

Remessa de selos sem autorizagdo sistémica;
Divergéncia na numeragéo informada.

Potencial enquadramento como infrag@o acesséria com multa prevista no RICMS/MG.

8. COMPATIBILIDADE LEGAL

O decreto:
e Néo cria novo tributo;
e Naéo altera base de célculo ou aliquota;
e Atua dentro do poder regulamentar;
e Estd fundamentado na Lei n2 23.536/2020.

Néo hé vicio aparente de constitucionalidade.

9. CRONOGRAMA DE VIGENCIA

Evento Data
Publicacdo 20/02/2026
Entrada em vigor 20/02/2026
Vacatio legis Inexistente

10. CONCLUSAO E RECOMENDAGOES INFORMEF

O Decreto n2 49.178/2026 representa reforco significativo no controle fiscal da dagua envasada, com
centralizacdo deciséria na SEF e ampliagdo da rastreabilidade digital.

Recomendacbes estratégicas:

Revisar procedimentos internos de controle de selos;
Implementar rotina formal de comunicacdo em até 5 dias Uteis;
Capacitar equipe fiscal e operacional;

Auditar estoque fisico de selos;

Monitorar deferimentos de cancelamento junto & SEF.

PSP =

POSICIONAMENTO TECNICO

Trata-se de medida de endurecimento operacional e modernizacéo do controle fiscal, alinhada &
digitalizagdo tributdria e ao combate & informalidade no setor de dgua envasada.

Empresas que ndo estruturarem controles internos robustos estardo expostas a autuacdes por
descumprimento de obrigacdo acesséria.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas.”

Altera o Decreto n2 48.589, de 22 de margo de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operagdes
relativas & Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagéo - ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuigéo que Ihe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituicdo do Estado e tendo em vista o disposto na Lei n2 23.536, de 8 de janeiro de 2020,
DECRETA:
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Art. 12 O caput do § 32 e os §§ 42 e 52 do art. 80 da Parte 1 do Anexo V do Decreto n? 48.589, de 22
de margo de 2023, passam a vigorar com a seguinte redagdo, ficando o referido artigo acrescido do § 62:

“APE. B0 i

§ 32 Para o cancelamento do selo fiscal de que trata o § 22, o estabelecimento envasador deverd
destruir o selo e registrar o cancelamento no Siare:

§ 42 Deverdo ser encaminhados & SEF, por meio do e-mail sufisdgf@fazenda.mg.gov.br:

| — comunicag@o do extravio, furto ou roubo do selo fiscal, pelo estabelecimento gréfico ou
envasador, anexando cépia digitalizada do respectivo boletim de ocorréncia policial, no prazo de cinco
dias Uteis contados da data do evento;

[l - pedido de cancelamento do selo fiscal, pelo estabelecimento gréfico, indicando o motivo.

§ 52 — Recuperado o selo fiscal nas hipéteses de que trata o inciso | do § 42:

| — o estabelecimento envasador deverd destrui-lo e registrar a ocorréncia no Siare;

Il — o estabelecimento grdéfico deverd destrui-lo e comunicar & SEF, por meio do e-mail
sufisdgf@fazenda.mg.gov.br.

8§ 62 Na hipétese de deferimento do pedido que trata o inciso Il do § 42, o cancelamento do selo
fiscal seré feito pela SEF.”.

Art. 22 Os §8 12 e 22 do art. 87 da Parte 1 do Anexo V do Decreto n? 48.589, de 2023, passam a vigorar
com a seguinte redacgéo:

R B O .. LITOPR.. %

8§ 12 Antes do fornecimento dos selos fiscais, o estabelecimento gréfico receberd, por meio do
sistema eletrénico da SEF, a autorizag@o concedida ao estabelecimento envasador.

§ 22 Apds a autorizagdo ser concedida e antes da remessa ao estabelecimento envasador, o
estabelecimento grafico deverd informar, por meio do sistema eletrénico da SEF, os nimeros inicial e
final dos selos a serem entregues.”.

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
Belo Horizonte, aos 19 de fevereiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia
do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 20.02.2026)

BOLE13634---WIN/INTER

ICMS - CREDITOS ACUMULADOS - TRANSFERENCIA - EXPANSAO DA CONECTIVIDADE RURAL -
POLITICA DE FOMENTO DE TELEFONIA CELULAR - ALTERACOES

DECRETO N° 49.179, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto n2 49.179/2026, Altera o Decreto n2
49.165/2026, que regulamenta no dmbito do programa Alé Minas lll, a transferéncia de créditos acumulados

de ICMS como incentivo & expanséo da conectividade rural e da telefonia celular no Estado, prevista na Lei n2
25.525/2025 *(V. Bol. 2064 - LEST).

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

e Tipo: Decreto Estadual
¢ Fundamento Legal:
o Lein225.525/2025
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o Lein26.763/1975 (art. 29,88 8%2e 17 a 22)
e Vigéncia: Na data de sua publicagédo (19/02/2026)

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO

O Decreto n? 49.179/2026 altera dispositivos do Decreto n? 49.165/2026, que regulaomenta o
Programa Alé Minas lll, voltado & expansé@o da conectividade rural e da telefonia celular no Estado de Minas
Gerais.

O mecanismo central do programa consiste na transferéncia de créditos acumulados de ICMS como
incentivo fiscal s operadoras que realizem investimentos em Estacdes Radio Base (ERB).

O decreto promove:

Ajuste de prazos

Requisitos formais para credenciamento
Procedimentos fiscais operacionais
Condigdes para utilizacéo do crédito
Exigéncias de regularidade fiscal
Percentual minimo de ERB adicionais

3. PRINCIPIOS E DIRETRIZES ENVOLVIDOS
O ato mobiliza fundamentos constitucionais e tributdrios:

Legalidade (art. 150, I, CF)

Néo-cumulatividade do ICMS (art. 155, § 29, I, CF)
Desenvolvimento regional

Eficiéncia administrativa

Seguranca juridica

Controle fiscal e rastreabilidade documental

Trata-se de incentivo condicionado & contrapartida efetiva de investimento.
4. ALTERACOES ESTRUTURAIS — ANALISE DISPOSITIVO A DISPOSITIVO
4.1 Prazo de Duragéo do Programa
Nova redacéo do art. 2° do Decreto 49.165/2026:

“Art. 22 — A iniciativa governamental instituida por este decreto terd duragéo de dezoito meses,
devendo as instalacdes das Estacdes Rédio Base — ERB e demais infraestruturas vinculadas cos
investimentos previstos ser concluidas nesse periodo.”

Impacto:

e Prazo mdximo de 18 meses para execucdo integral.
o Natureza peremptéria.
e Impée planejamento rigoroso as operadoras.

4.2 Prazo para Credenciamento

“8 12 — O pedido de credenciamento para a primeira fase deveré ser apresentado até 31 de
marco de 2026 {...)"

Impacto pratico:

e Prazo fatal para ingresso na primeira fase.
o Exige:

o  Quantidade de ERB

o Valores

o Localidades
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o  Cronograma
o ldentificacdo de detentores de crédito

4.3 Regularidade Fiscal Obrigatéria
Incluséo de parégrafo Gnico ao art. 62:

“Para efeitos do inciso Ill do caput, o detentor e o destinatario do crédito deverdo estar em
situag@o que permita a emissdo da Certiddo de Débitos Tributdrios Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa.”

Efeito juridico:

e Exigéncia de CND ou CPEN.
e Condicdo suspensiva para a transferéncia.
¢ Impede aproveitamento por contribuintes irregulares.

4.4 Procedimentos Fiscais Operacionais — Art. 9°

O art. 92 foi integralmente reformulado, trazendo detalhamento técnico elevado.
4.4.1 Escrituracéo Inicial

Obrigagéo de:

e Escriturar NF-e de transferéncia
e Informar Registros 1200 e 1210 na EFD

Conforme referéncia ao Decreto n2 48.589/2023.
4.4.2 Utilizagéo do Crédito — EmissGo de NF-e de Ajuste

Trecho relevante:

“emitir NF-e de ajuste, na qual deve ser informada como finalidade de emissé@o o cédigo ‘3 —
NF-e de ajuste’, sem destaque do imposto (...)"

Exigéncias formais:

e CFOP: 1601

e CST: 090

e Natureza: Recebimento de Crédito Acumulado de ICMS
e Chave referenciada

¢ Informacao detalhada da NF-e origindria

Controle digital absoluto do crédito.
4.4.3 Lancamento na DAPI
Obrigagéo:

e Langar no campo 98 (Deducoes)
4.4.4 Escrituragéo na EFD
Obrigatoriedade de:

e Registro C197 — cédigo MG60990002
e Registro C113 - chave referenciada
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4.5 Condicéo para Autorizacdo do Crédito

“A utilizagéo dos créditos (...) serd autorizada mediante comprovacdo da instalagéo e ativacdo
das ERB, a ser homologada pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestéo — Seplag.”

Participag@o da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestdo de Minas Gerais.

A liberacdo depende de:

¢ Homologagéo técnica

e Evento eletrdnico na NF-e

e Comunicagéo via DGF/Sufis
e Consulta no Portal da NF-e

Natureza juridica: crédito condicionado.

4.6 Exigéncia de ERB Adicionais

Nova redagéo do art. 12:

“A instalacéo adicional (...) corresponderé a, no minimo, 10% (...)"

Regras:

e Minimo de 10% adicionais
¢ Arredondamento para cima
e Nunca inferior a 1 unidade

Contrapartida obrigatéria com recursos préprios.

5. QUADRO RESUMO DOS PRINCIPAIS DISPOSITIVOS

Art. 2°

Dispositivo Contetdo /n Verbis

“duragdo de dezoito meses”

Art. 42 §1¢ “até 31 de margo de 2026”

Art. 62 Par. Unico |[“Certiddo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa”
Art. 92 NF-e de ajuste, CFOP 1601, CST 090

Art. 12 §1° “minimo, 10%"

Impacto

Prazo méximo do programa
Prazo fatal de credenciamento
Exigéncia de regularidade
Controle fiscal detalhado

Contrapartida adicional

6. IMPACTOS PRATICOS
Para Operadoras

Estruturacdo fiscal complexa
Controle eletrénico rigoroso
Dependéncia de homologagao técnica
Investimento préprio minimo adicional

Para Detentores de Crédito

e Necessidade de regularidade fiscal
e Controle documental da transferéncia

Para o Fisco

e Rastreabilidade integral via NF-e e EFD
e Controle por evento eletrénico
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7. ANALISE DE RISCOS

Risco

Descumprimento de prazo
Irregularidade fiscal

Erro na escrituragdo

Né&o comprovacdo da ERB

Consequéncia

Perda de credenciamento
Blogqueio da transferéncia
Glosa do crédito

Indeferimento do visto

8. COMPATIBIDADE JURIDICA

O decreto encontra respaldo:

Na Lei n® 25.525/2025

Na Lei n2 6.763/1975

No principio da ndo-cumulatividade do ICMS

Na competéncia regulamentar do Executivo estadual

Néo se vislumbra vicio formal aparente.

9. CONCLUSAO E RECOMENDAGOES INFORMEF

O Decreto n2 49.179/2026:

2 Aperfeicoa o controle do incentivo

2 Aumenta a seguranca fiscal

2 Condiciona a fruicdo do crédito & efetiva entrega de infraestrutura
2 Impde rastreabilidade digital rigorosa

Recomendacdes Estratégicas:

PS> =

SINTESE EXECUTIVA

Auditoria prévia da situacéo fiscal (CND).
Planejamento financeiro para ERB adicionais.
Revisdo dos sistemas de NF-e e EFD.
Monitoramento dos prazos.
Acompanhamento junto & Seplag.

O Decreto n2 49.179/2026 fortalece o modelo de incentivo condicionado & expanséo da conectividade

rural, combinando:

Politica publica de infraestrutura

Uso de crédito acumulado

Controle fiscal eletrénico avancado
Contrapartida obrigatéria de investimento

Trata-se de incentivo fiscal com alto nivel de formalismo e controle.

INFORMEF LTDA.

Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacéo normativa segura e estratégica para decisdes empresariais.

Altera o Decreto n2 49.165, de 28 de janeiro de 2026, que regulamenta, no dmbito do programa Alé
Minas I, a transferéncia de créditos acumulados de ICMS como incentivo & expansdo da conectividade
rural e da telefonia celular no Estado, prevista na Lei n® 25.525, de 9 de outubro de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuigé@o que lhe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituicéo do Estado e tendo em vista o disposto na Lei n2 25.525, de 9 de outubro de 2025, e nos
8§ 82e 17 a 22 do art. 29 da Lei n® 6.763, de 26 de dezembro de 1975,

DECRETA:
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Art. 12 O caput do art. 22 do Decreto n? 49.165, de 28 de janeiro de 2026, passa a vigorar com a
seguinte redagdo:

“Art. 22 A iniciativa governamental instituida por este decreto terd duragéo de dezoito meses,
devendo as instalagdes das Estacdes Radio Base — ERB e demais infraestruturas vinculadas aos
investimentos previstos ser concluidas nesse periodo.”.

Art. 22 O § 12 do art. 42 do Decreto n2 49.165, de 2026, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

§ 12 O pedido de credenciamento para a primeira fase deverd ser apresentado até 31 de margo
de 2026, informando as quantidades e os valores das ERB, as localidades de instalagéo, inclusive as que
tratam os arts 12 e 13, e as respectivas empresas detentoras de créditos acumulados, bem como o
cronograma estimado de implantagdo, ficando as operadoras responsdveis pelas localidades
indicadas.”.

Art. 32 O art. 62 do Decreto n? 49.165, de 2026, passa a vigorar acrescido do pardgrafo Unico, com a
seguinte redacdo:

“Art. 62 ...........

Parégrafo Unico. Para efeitos do inciso Il do caput, o detentor e o destinatdrio do crédito deverao
estar em situag@o que permita a emissdo da Certiddo de Débitos Tributérios Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa.”.

Art. 42 O art. 92 do Decreto n2 49 165, de 2026, passa a vigorar com a seguinte redacdo:

“Art. 92 A operadora destinatéria do crédito acumulado deveré:

| — no mesmo periodo de apuracdo do imposto em que for formalizado o visto de que trata o
inciso | do parégrafo Unico do art. 82:

a) escriturar a NF-e de transferéncia de que trata o inciso | do caput do art. 82;

b) informar os Registros 1200 e 1210, relativos ao Controle de Créditos Fiscais de ICMS, na
EFD,
observado o disposto no art. 10 da Parte 2 do Anexo V do Decreto n? 48.589, de 2023;

Il - no periodo de utilizacdo do crédito acumulado recebido em transferéncia:

a) emitir NF-e de ajuste, na qual deve ser informada como finalidade de emissé@o o cédigo “3 -
NF-e de ajuste”, sem destaque do imposto, até o prazo estabelecido para o seu respectivo pagamento,
fazendo constar:

1 — no campo Natureza da Operacéo: Recebimento de Crédito Acumulado de ICMS;

2 — no quadro Destinatdrio: os dados do préprio emitente;

3 - nos campos Data de EmissGo e Data de Entrada: o Gltimo dia do periodo de apuracéo do
ICMS a que se refere a compensacédo de saldos;

4 — no campo CFOP: o cédigo 1601;

5 — nos campos Valor Total dos Produtos e Valor Total da Nota: o valor a ser compensado,
observado o limite estabelecido no art. 10;

6 — no campo Descricéo do Produto: a mesma descricdo do campo Natureza da Operacdo;

7 — no campo Informagdes Complementares: a expressdo “NF-e emitida para fins de utilizagéo
de crédito de ICMS recebido em transferéncia, nos termos do Decreto n? 49.165, de 28 de janeiro de
2026" e a razdo social do emitente, a inscricdo estadual, o nGmero, a data, o valor e a Chave de Acesso
da NF-e de que trata o inciso | do caput do art. 89;

8 — no campo Chave de Acesso da NF-e Referenciada: a chave de acesso da NF-e de que trata
o inciso | do caput do art. 89;

9 — no campo CST: o cédigo 090;

b) langar no quadro Apuracdo do ICMS, no campo 98 (Deducdes), da Dapi, o valor do crédito
acumulado recebido em transferéncia a ser compensado no periodo de apuracéo;

c) observado o disposto no art. 10 da Parte 2 do Anexo V do Decreto n? 48.589, de 2023,
escriturar na EFD:

1 - no registro C197, o valor da parcela do crédito recebido a ser compensado no periodo de
apuracdo, por meio do ajuste de documento, c6digo MG60990002;

2 — no registro C113, a chave de acesso da NF-e de que trata o inciso | do caput do art. 82.

§ 12 A utilizacgo dos créditos pela operadora de telefonia serd autorizada mediante
comprovacdo da instalagGo e ativacdo das ERB, a ser homologada pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestdo — Seplag
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§ 22 O crédito acumulado poderd ser utilizado apés a formalizagGo do visto eletrénico do Fisco
na NF-e de que trata o inciso Il do caput, mediante envio & DGF/Sufis do documento emitido pela Seplag
que comprove a instalacdo e a ativagdo das ERB, observado o seguinte:

| — o visto serd formalizado mediante evento na NF-e pela DGF/Sufis;

[l — formalizado o visto, a DGF/Sufis cientificaré o solicitante, por correio eletrénico;

[ll — o visto poderd ser consultado no Portal Estadual da NF-e.”.

Art. 52 O caput e o § 12 do art. 12 do Decreto n? 49.165, de 2026, passam a vigorar com a seguinte
redagdo:

“Art. 12. Para se credenciar no programa de que trata este decreto, a operadora de telefonia
assumird o compromisso de efetuar, com recursos préprios, a instalacéo e ativagéo de ERB em locais
previamente definidos pelo Estado.

§ 12 A instalacdo adicional de que trata o caput corresponderd a, no minimo, 10% (dez por
cento) do nimero de ERB contratadas com os detentores de crédito, e, na hipbtese de o cdlculo resultar
em nUmero decimal, este serd arredondado para o ndmero inteiro imediatamente subsequente, néo
podendo o resultado ser inferior a uma unidade.”.

Art. 62 Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo
Belo Horizonte, aos 19 de fevereiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia
do Brasil

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 20.02.2026)

BOLE13635---WIN/INTER

REGULAMENTO DO ICMS - OPERACAO DE SAIDA INTERNA DE MERCADORIA SEM BALANCA DE
PESAGEM - SAIDAS DE MINERIO DE FERRO COM BALANCA DE PESAGEM - NOTA FISCAL
ELETRONICA - OBRIGATORIDADE - REGIMES ESPECIAIS - OPERACOES COM MINERIO DE FERRO
- REGOGACAO - ALTERACOES

DECRETO NF° 49.181, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto 49.181/2026, altera Regulamento do
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto n? 48.589/2023 *(V. Bol. 1971- LEST - Boletim Especial), que dispde
sobre operacdo de saida interna de mercadoria, remetida por estabelecimento que néo disponha de balancga,
para pesagem em outro estabelecimento, neste Estado, ressalvadas as saidas de minério de ferro classificado na
NBM/SH 26.01. As operacdes internas com minério de ferro e outras substéncias minerais serdo acobertadas
por Nota Fiscal Eletrénica - NF-e emitida pelo estabelecimento remetente no momento da pesagem da
mercadoria. Ficam revogados, a partir de 12 de abril de 2026, todos os Regimes Especiais que tratem de
operagdes com minério de ferro e outras substéncias minerais acobertadas pelo Tiquete de Balanca ou no Tiquete
de Balanca Eletrénico.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
CONTEXTUALIZACAO
1. IDENTIFICACAO DO ATO NORMATIVO
e Tipo: Decreto Estadual
e NUmero/Data: Decreto n? 49.181, de 20 de fevereiro de 2026

e Publicacdo: DOE/MG - 20/02/2026
e Orgéo: Governo do Estado de Minas Gerais
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e Fundamento Legal: Arts. 11 e 39 da Lei n2 6.763/1975 (Lei do ICMS/MG)
e Ato Alterado: Decreto n? 48.589/2023 (Regulamento do ICMS — RICMS/MG)
¢ Vigéncia:

o Entrada em vigor: data da publicacdo

o Produz efeitos a partir de 1° de abril de 2026

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO
O Decreto n? 49.181/2026 promove alteracdes estruturais no RICMS/MG, com foco principal em:

e Operacdes internas envolvendo minério de ferro e outras subst@ncias minerais;

e Regras de emissdo de NF-e, CT-e e MDF-¢;

e Extincdo da utilizagdo do Tiquete de Balanga/Tiquete de Balanga Eletrénico como documento
fiscal substitutivo;

e Ajustes nas regras de subcontratacé@o de transporte.

Trata-se de movimento de modernizagdo documental, alinhado & rastreabilidade eletrénica e &
integridade do controle fiscal.

3. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS ENVOLVIDOS

o Legalidade tributdria (art. 150, |, CF);
e Seguranca juridica;
e Capacidade contributiva;
e Eficiéncia administrativa;
e Controle e fiscalizagéo eletrdnica das operacdes.
4. ESTRUTURA E CONTEUDOS PRINCIPAIS
4.1. Saida para pesagem — Anexo IX, ltem 5
Nova redagéo:
“Operacdo de saida interna de mercadoria, remetida por estabelecimento que néo disponha de

balanca, para pesagem em outro estabelecimento, neste Estado, ressalvadas as saidas de minério de
ferro classificado na NBM/SH 26.01.”

Impacto:

e Exclui minério de ferro da regra simplificada de saida para pesagem.
e Impée regime documental especifico para minério.

4.2. Subcontratacéo de transporte — Anexo VIII, Parte 1, art. 7°
Redagdo atualizada:
“ll - o transportador subcontratado emitird o CT-e, por prestagdo, em nome do subcontratante.”
“Pardgrafo Unico — (...)
Il - o transportador subcontratado emitird CT-e em nome do subcontratante.”

Impacto:

e Consolida obrigacéo direta do subcontratado.
e Reforca responsabilidade documental na cadeia de transporte.
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4.3. Vedacéo de CT-e global - art. 8°, Parte 1
Trecho relevante:

“emitiréd o Conhecimento de Transporte Eletrénico — CT-e a cada prestacdo, vedada a emisséo
de CT-e global”

“Il — as mercadorias transportadas estejam acobertadas por Nota Fiscal Eletrénica — NF-e.”

“8§ 22 — O CT-e deverd conter a indicacdo das chaves de acesso de todas as NF-e relativas as
mercadorias transportadas, inclusive em se tratando de emissdo de NF-e global.”

Impacto:

e Proibe consolidagéo global para contratos continuados.
e Exige vinculacdo expressa das chaves NF-e no CT-e.

4.4. NOVO REGIME PARA MINERIO - ART. 153 E 153-A
Emissdo de NF-e no momento da pesagem

“As operacdes internas com minério de ferro e outras substdncias minerais seréio acobertadas
perag

por Nota Fiscal Eletrénica — NF-e emitida pelo estabelecimento remetente no momento da pesagem da

mercadoria.”

Transporte continuo (mineroduto/correia)

“a emissGo da NF-e serd realizada diariamente, até o primeiro dia Gtil posterior ao dia da
realizacdo da operagéo.”

Regime especial

“o Delegado Fiscal (...) poderd, mediante requerimento do contribuinte, conceder regime
especial para alterar essa periodicidade.”

Documentos obrigatérios no transporte rodovidrio

O condutor deverd portar:

o DANFE
o DACTE
o DAMDFE

Emisséo prévia obrigatéria:

"o CT-e e o MDF-e deverdo ser emitidos até a saida da mercadoria do estabelecimento
remetente.”

4.5. EXTINGAO DO TIQUETE DE BALANCA — ART. 5°
Revogacdo expressa:

“Ficam revogados, a partir de 12 de abril de 2026, todos os Regimes Especiais que tratem de
operacdes com minério de ferro e outras substdncias minerais acobertadas pelo Tiquete de Balanga...”

Consequéncia:

e Fim definitivo do tiquete como documento fiscal substitutivo.
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e Obrigatoriedade integral de NF-e + CT-e + MDF-e.

4.6. Revogagéo adicional

e Revogado o inciso Il do art. 82 da Parte 1 do Anexo VIII.

5. IMPACTOS PRATICOS
Para Mineradoras

Necessidade de adequagdo sistémica imediata.
Emissdo de NF-e no ato da pesagem.

Controle de chaves NF-e vinculadas ao CT-e.
Fim da simplificagéo via tiquete.

Para Transportadores

e CT-e obrigatério por prestagéo.
e Responsabilidade do subcontratado.
e Emissdo prévia ao transporte.

Para a Administracéo Tributaria

e Maior rastreabilidade.
e Eliminagdo de fragilidade documental.
e Reducdo de regimes especiais dispersos.

6. RISCOS E PONTOS DE ATENGCAO

Risco Consequéncia

Né&o emisséo no momento da pesagem Autuacdo por documento fiscal inidéneo
Uso de tiquete apés 01/04/2026 Regime invdlido e multa

CT-e global indevido Glosa documental

Auséncia de chave NF-e vinculada Irregularidade formal

7. CRONOGRAMA

Marco

Publicagéo

Inicio de vigéncia
Producdo de efeitos

Revogacgdo dos regimes especiais

Data

20/02/2026
20/02/2026
01/04/2026
01/04/2026

8. COMPATIBILIDADE LEGAL

O decreto encontra amparo nos arts. 11 e 39 da Lei n? 6.763/1975 e néo cria tributo, apenas regula

obrigacdo acesséria, respeitando:

e Art. 150, | da CF
e Competéncia estadual (art. 155, |l da CF)

9. CONCLUSAO E RECOMENDAGCOES ESTRATEGICAS

O Decreto n2 49.181/2026 representa:
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2 Consolidagdo do controle eletrénico das operagdes minerais? Extingao definitiva do tiquete de balanca?
Fortalecimento da rastreabilidade documental? Maior responsabilizagéo na cadeia logistica

Recomenda-se:

Auditoria imediata dos regimes especiais vigentes;

Revisdo dos sistemas ERP e integracdo NF-e/CT-e/MDF-e;
Treinamento das dreas fiscal e logistica;

Protocolo para requerimento de regime especial, se necessdrio;
Monitoramento de possiveis atos complementares da SEF/MG.

o wdN =

SINTESE EXECUTIVA FINAL

A partir de 12 de abril de 2026, operagdes internas com minério de ferro em Minas Gerais somente
poderdo ocorrer mediante emisséo de NF-e no momento da pesagem e emisséo prévia de CT-e/MDF-e, ficando
extintos todos os regimes baseados em tiquete de balancga.

O impacto é estrutural e exige adaptagdo sistémica e operacional imediata.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas.”

Altera o Decreto n? 48 589, de 22 de margo de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operacdes
relativas & Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagdo — ICMS, e dé outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuicdo que lhe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituicéo do Estado e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 39 da Lei n? 6.763, de 26 de
dezembro de 1975,

DECRETA:

Art. 12 O item 5 do Anexo IX do Decreto n? 48.589, de 22 de marco de 2023, passa a vigorar com a
seguinte redagdo:

"

5 Operacédo de saida interna de mercadoria, remetida por estabelecimento que néo disponha de balancga,
para pesagem em outro estabelecimento, neste Estado, ressalvadas as saidas de minério de ferro
classificado na NBM/SH 26.01.

() 1)

Art. 22 O inciso |l do caput do art. 72 e o inciso Il do seu parégrafo Gnico da Parte 1 do Anexo VIl do
Decreto n? 48.589, de 2023, passam a vigorar com a seguinte redagdo:

Pardgrafo Gnico. .....ccooevveiiiiiiiiii
Il - o transportador subcontratado emitird CT-e em nome do subcontratante.”.

Art. 32 O caput, o inciso Il e 0 § 22 do art. 82 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto n2 48.589, de 2023,
passam a vigorar com a seguinte redacéo:

“Art. 82 Na hipétese de prestacdes de servico de transporte de cargas alcangadas por contrato
que envolva repetidas prestagdes a um mesmo tomador, o prestador inscrito no Cadastro de
Contribuintes do ICMS deste Estado emitird o Conhecimento de Transporte Eletrdnico — CT-e a cada
prestacdo, vedada a emisséo de CT-e global, observado o Capitulo XV desta parte, e o seguinte:

Il — as mercadorias transportadas estejam acobertadas por Nota Fiscal Eletrénica — NF-e.
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§ 22 O CT-e deverd conter a indicagéo das chaves de acesso de todas as NF-e relativas as
mercadorias transportadas, inclusive em se tratando de emisséo de NF-e global.”.

Art. 42 O art. 153 do Capitulo XV da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto n® 48.589, de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redacéo, ficando o referido capitulo acrescido do art. 153-A:

“Art. 153. As operacdes internas com minério de ferro e outras substdncias minerais serdo
acobertadas por Nota Fiscal Eletrénica - NF-e emitida pelo estabelecimento remetente no momento da
pesagem da mercadoria.

§ 12 Nas operagdes continuas de transporte de minério de ferro e outras subst@ncias minerais
por mineroduto ou correia transportadora, a emisséo da NF-e serd realizada diariamente, até o primeiro
dia 0til posterior ao dia da realizacdo da operacéo.

8 22 Na hipdtese do § 12, o Delegado Fiscal da DF a que estiver circunscrito o estabelecimento
remetente poderd, mediante requerimento do contribuinte, conceder regime especial para alterar essa
periodicidade.

§ 32 Nas hipéteses de transporte rodovidrio, sem prejuizo dos demais documentos exigidos na
legislacé@o, o condutor responsdvel pelo transporte da mercadoria deverd portar pelo menos um dos
seguintes documentos, que poderd ser apresentado em meio fisico ou eletrdnico, observado o prazo
previsto no caput do art 153-A:

| — o DANFE;

Il — o DACTE;

[ll — o Documento Auxiliar do MDF-e — DAMDFE.

Art. 153-A — Para os efeitos deste capitulo, o CT-e e o MDF-e deverdo ser emitidos até a saida
da mercadoria do estabelecimento remetente.”

Art. 52 Ficam revogados, a partir de 12 de abril de 2026, todos os Regimes Especiais que tratem de
operacdes com minério de ferro e outras substéncias minerais acobertadas pelo Tiquete de Balanca ou no Tiquete
de Balanca Eletrénico.

Pardgrafo Unico. Nos casos em que o Regime Especial aborde outras matérias, ficam sem efeito, a partir
de 12 de abril de 2026, todas as disposicdes relativas ao Tiquete de Balanga ou ao Tiquete de Balanca Eletrénico,
preservando-se a vigéncia dos demais itens do regime, devendo qualquer alteracéo ser promovida de oficio pela
DF responsdvel pelo acompanhamento fiscal do contribuinte.

Art. 62 Fica revogado o inciso Il do caput do art. 82 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto n2 48.589, de
2023.

Art. 72 Este decreto entra em vigor na data de sua publicacéo, produzindo efeitos a partir de 12 de abril
de 2026.

Belo Horizonte, aos 20 de fevereiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia
do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 21.02.2026)

BOLE13638---WIN/INTER

REGULAMENTO DO ICMS - REGISTRO DE MOVIMENTAGAO DE COMBUSTIVEL - LMC -
ALTERACOES

DECRETO NF° 49.183, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto n? 49.183/2026, altera o Decreto n®
48.633/2023 *(V. Bol. 1979 - LEST), que dispde sobre a utilizagdo dos documentos fiscais a que se refere o art.
91 do o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto no 48.589/2023 *(V. Bol. 1971- LEST - Boletim
Especial).
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PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

Tipo: Decreto Estadual

Numero/Data: Decreto n2 49.183, de 23 de fevereiro de 2026
Governador: Romeu Zema Neto

Fundamento Legal:

e Art. 90, VI, da Constituicdo do Estado de MG
e Art. 39 da Lein® 6.763/1975
e Ajuste SINIEF 14/2025

Vigéncia:

Art. 22 — “Este decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.”
Vigéncia imediata: 23/02/2026.
2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO

O Decreto n2 49.183/2026 promove alteracéo pontual no Regulamento do ICMS de Minas Gerais
(RICMS/MG - Decreto n2 48.589/2023), especificamente na Parte 2 do Anexo V, incluindo o Registro de
Movimentagéo de Combustiveis — LMC no rol de instrumentos formais reconhecidos.

Texto /n Verbis da Alteracéo

Art. 1° — O caput do art. 22 da Parte 2 do Anexo V do Decreto n? 48.589, de 22 de marco de 2023,
passa a vigorar acrescido do inciso VI, com a seguinte redacéo:

“Art. 22 — (...)
{)

VIII - Registro de Movimentagéo de Combustiveis — LMC.".
Contexto Regulatério

A inclusdo decorre do Ajuste SINIEF 14/2025, instrumento nacional aprovado no dmbito do CONFAZ,
com objetivo de uniformizar controles fiscais relativos ao setor de combustiveis.

O LMC |4 possui previsdo regulatéria federal, especialmente vinculada & fiscalizacdo da comercializacéo
de combustiveis liquidos, sendo documento essencial & rastreabilidade das operacées.

3. PRINCIPIOS E DIRETRIZES ENVOLVIDOS
A norma mobiliza principios constitucionais relevantes:

Legalidade Tributdria (art. 150, |, CF)
Fiscalizacéo e controle arrecadatério

Seguranca juridica nas operagées com combustiveis
Uniformizagéo nacional via CONFAZ (art. 155, §2°, XII, “g”, CF)

O decreto néo cria tributo nem majora carga tributéria. Trata-se de reforgo de obrigacdo acesséria e
adequacgdo regulatéria.

4. ESTRUTURA DA ALTERACAO
Dispositivo alterado

Parte 2 — Anexo V — Art. 22 (caput)
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Acrescido inciso VIII.

Quadro Demonstrativo

Dispositivo Texto /n Verbis Efeito Juridico
Art. 22, VIII, Parte 2, |“VIII — Registro de Movimentagéo de |Inclui o LMC no rol formal de registros
Anexo V Combustiveis — LMC.” reconhecidos pelo RICMS/MG

5. O QUE E O LMC (Registro de Movimentacéo de Combustiveis)
O LMC ¢ instrumento obrigatério para postos revendedores de combustiveis liquidos, contendo:

e Estoque inicial e final didrio
e Volume recebido

e Volume vendido

e Perdas e sobras

e Encerrante de bombas

Ele é documento essencial para:

e Fiscalizacdo de ICMS

e Controle de sonegacéo

e Combate a fraudes volumétricas
e Cruzamento com NF-e e EFD

A formalizacdo expressa no RICMS/MG fortalece sua exigibilidade no &mbito estadual.
6. IMPACTOS E IMPLICAGOES PRATICAS

Para Postos de Combustiveis

Reforco da obrigatoriedade de manter LMC atualizado

Maior rigor em fiscalizacdo estadual

Cruzamento digital com SPED e NF-e
Potencial aumento de autuagdes em caso de divergéncia volumétrica

Para Contadores e Consultorias

e Necessidade de auditoria preventiva do LMC
e Verificacdo de integracdo entre sistema de bombas e escrituracéo fiscal
e Atencdo a divergéncias entre estoque fisico e escrituracdo

Para o Fisco Estadual

e Ampliacéo da base normativa para autuagdes
e Maior respaldo juridico para exigéncia do documento

7. SANCOES E RISCOS
Embora o decreto nédo traga penalidade especifica, a auséncia ou inconsisténcia do LMC pode ensejar:

Multa por descumprimento de obrigag@o acesséria (Lei 6.763/1975)
Arbitramento de base de célculo

Presunc@o de omiss@o de receita

Lavratura de Auto de Infracéo

Risco elevado para contribuintes do setor de combustiveis.
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8. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL
2 Néao ha violag@o ao principio da anterioridade (nGo hd majoracéo de tributo).
2 Compativel com normas do CONFAZ.
2 Alinha-se ao art. 39 da Lei n2 6.763/1975.

Néo se identificam vicios formais ou materiais aparentes.

9. CRONOGRAMA DE VIGENCIA

Evento Data

Publicacéo 23/02/2026

Inicio de vigéncia 23/02/2026

Prazo de adaptagéo Néo previsto (vigéncia imediata)

10. ANALISE TECNICA CRITICA
A alteracdo é pontual, mas estratégica.
Ela:

e Consolida obrigagéo j& existente

e Aumenta respaldo fiscal para autuacées

e Reforca controle sobre setor historicamente sensivel

e Amplia seguranca juridica ao harmonizar com Ajuste SINIEF 14/2025

Trata-se de norma de natureza formal, mas com efeitos operacionais relevantes.
11. CONCLUSAO E RECOMENDAGCOES ESTRATEGICAS
Sintese Técnica:

O Decreto n? 49.183/2026 promove inclusdo expressa do Registro de Movimentacéo de Combustiveis
(LMC) no Regulamento do ICMS/MG, alinhando a legislacdo estadual ao Ajuste SINIEF 14/2025 e reforcando a
exigibilidade da obrigag@o acesséria no setor de combustiveis.

Recomendacgébes Praticas:

Realizar auditoria imediata do LMC dos Gltimos 12 meses.

Conferir integracdo entre sistema de bombas e escrituracéo fiscal digital.
Verificar consisténcia com NF-e de entrada e saida.

Manter arquivo digital e fisico organizado para fiscalizacdo.
Implementar rotina mensal de conferéncia preventiva.

kW

POSICIONAMENTO INFORMEF

Norma de natureza técnica e formal, mas com elevado potencial de impacto fiscal para postos
revendedores e distribuidoras.

A recomendacédo institucional é de compliance preventivo imediato, dada a vigéncia automdtica.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacédo segura, normativa e prética para decisées estratégicas.
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Altera o Decreto n? 48.589, de 22 de marco de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operagdes
relativas & Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestacdes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagéo - ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuicdo que lhe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituigdo do Estado e tendo em vista o disposto no art. 39 da Lei n? 6 763, de 26 de dezembro de
1975, e no Ajuste SINIEF 14/25, de 4 de julho de 2025,

DECRETA:

Art. 12 O caput do art. 22 da Parte 2 do Anexo V do Decreto n2 48 589, de 22 de margo de 2023, passa
a vigorar acrescido do inciso VIII, com a seguinte redagdo:

VIII - Registro de Movimentacdo de Combustiveis - LMC.”

Art. 22 Este decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.
Belo Horizonte, aos 23 de fevereiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia
do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 24.02.2026)

BOLE13640---WIN/INTER

PROCESSOS TRIBUTARIOS ADMINISTRATIVOS ELETRONICOS - e-PTA-Re - PEDIDOS DE
CONCESSAO - REGIMES ESPECIAIS - ALTERACOES

RESOLUGAO SEF N° 6.001, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretério de Estado de Fazenda, por meio da Resolugéo SEF n2 6.001/2026, altera a Resolucdo n®
5.824/2024 *(V. Bol. 2024 - LEST), que dispde sobre a tramitacdo prioritdria de Processo Tributério
Administrativo Eletrénico/Regime Especial - e-PTA-RE relativo a pedido de concess@o ou de alteragdo de regime
especial.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

Tipo: Resolug@o administrativa
Numero/Data: Resolugdo SEF n2 6.001, de 20 de fevereiro de 2026
Vigéncia: Na data da publicacdo (21/02/2026)

Fundamentacéo invocada no predmbulo:

“Q SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da atribuicdo que lhe confere o inciso IIl do
§ 12 do art. 93 da Constituicdo Estadual e tendo em vista o disposto no art. 17 do Decreto n2 44.747,

de 3 de marco de 2008, que estabelece o Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributdrios
Administrativos — RPTA, RESOLVE:”

A norma altera a Resolucéo SEF n? 5.824/2024, que disciplina a tramitagéo prioritaria de Processo
Tributdrio Administrativo Eletrénico/Regime Especial (e-PTA-RE).
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2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO
2.1 Finalidade da Resolugéo n°® 6.001/2026

O ato tem por objetivo ampliar o rol de hipéteses de tramitagéo prioritdria no dmbito do e-PTA-RE,
incluindo pedidos que versem apenas sobre a suspenséo do ICMS.

2.2 Dispositivo Alterado (texto in verbis)
A Resolucdo promove a seguinte alteracdo:
“Art. 1° — O caputdo art. 2° da Resolugdo 5.824, de 12 de setembro de 2024, fica acrescido
do inciso XVIIl, com a seguinte redagéo:
N T AR
XVIII - que verse apenas sobre a suspensdo do ICMS.".”
E estabelece:
“Art. 2° — Esta resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.”
3. ENQUADRAMENTO JURIDICO
A norma fundamenta-se:
e Noart. 93, § 19, lll, da Constituigdo do Estado de Minas Gerais (competéncia administrativa do
Secretério de Estado);
e No art. 17 do Decreto n® 44.747/2008, que institui o Regulamento do Processo e dos
Procedimentos Tributérios Administrativos (RPTA).

3.1 Natureza Juridica

Trata-se de norma infralegal regulamentar, que disciplina procedimento administrativo interno da
SEF/MG, sem inovar no campo da obrigacéo tributéria principal.

4. ESTRUTURA E CONTEUDO DA ALTERAGAO

A Resolucdo n? 6.001/2026 ¢ objetiva e contém apenas dois artigos:

Dispositivo |Contetdo in verbis Efeito Juridico
Inclui hipot t itacd
Art. 12 “XVIII — que verse apenas sobre a suspensdo do ICMS.” el s gl framitagtio
prioritaria
Art. 29 Esfq re~sollLllgao entra em vigor na data de sua Vigéncia imediata
publicacdo.

4.1 O que significa “tramitac@o prioritéria”?

A Resolucdo 5.824/2024 |4 previa hipéteses especificas de prioridade para determinados pedidos de
Regime Especial. A inclusdo do inciso XVIII amplia esse rol.

4.2 Alcance da express@o “que verse apenas sobre a suspensdo do ICMS”
Interpretagdo técnica:

e Aplica-se exclusivamente a pedidos de Regime Especial cujo objeto Unico seja a suspenséo do
ICMS;

e Nao alcanga pedidos cumulativos (ex.: suspensé@o + diferimento + crédito presumido);
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e A prioridade ndo altera mérito nem presuncéo de deferimento — apenas a ordem e velocidade
de andlise.

5. IMPACTOS E IMPLICAGOES PRATICAS
5.1 Para Empresas / Contribuintes

A alteracdo gera impacto direto para:

e Empresas industriais;
e Contribuintes que operam com:
o Remessa para industrializagéo;
o  Transferéncia entre estabelecimentos;
o Importacdes com suspenséo;
o  Operacdes interestaduais com suspensdo condicionada.

Efeito pratico relevante:

Maior celeridade na andlise de pedidos de regime especial exclusivamente voltados & suspenséo
do ICMS.

5.2 Beneficios Operacionais

2 Reduc@o de tempo de espera
2 Maior previsibilidade operacional
2 Melhor planejamento fiscal e logistico
2 Redugédo de risco de autuacdes por auséncia de regime formalizado
5.3 Limitacoes
Néo altera regras materiais da suspensdo;
Né&o concede suspenséo automdtica;
Nao substitui cumprimento de requisitos técnicos;
Néo dispensa fundamentacéo legal do pedido.
6. INTERACAO COM O REGULAMENTO DO RPTA
O Decreto n2 44.747/2008 disciplina o Processo Tributdrio Administrativo em MG.
O art. 17 do RPTA autoriza regulamentagdo por ato do Secretdrio quanto a tramitagdo processual.
Portanto, a Resolugdo esté:
2 Formalmente adequada;
2 Dentro da competéncia regulamentar;
2 Sem conflito hierérquico aparente.
7. ANALISE DE RISCO E PONTOS DE ATENCAO
7.1 Risco Interpretativo

A expresséo “apenas sobre a suspensd@o do ICMS” poderd gerar discusséo sobre:

e Pedidos acessérios incluidos no mesmo processo;
e Situagdes hibridas envolvendo suspensé@o e diferimento;
e Condicdes acessérias vinculadas ao pedido.

Recomendacéo técnica: protocolar pedidos de forma objetiva e exclusiva quando se desejar usufruir da
prioridade.
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7.2 Risco Operacional

Caso o contribuinte inclua outros pleitos no mesmo requerimento, poderéd perder a prioridade.

8. QUADRO COMPARATIVO - ANTES E DEPOIS

Situacéo Antes da Resolugdo 6.001/2026 |Depois da Resolugéo 6.001/2026
Pedido de suspensdo do ICMS  [Tramitacdo normal Tramitagdo prioritdria (se exclusivo)
Pedido cumulativo Tramitagdo normal Permanece normal

Regime Especial diverso Conforme hipéteses anteriores Sem alteracéo

9. CRONOGRAMA DE VIGENCIA

Evento Data

Assinatura 20/02/2026
Publicacéo 21/02/2026
Entrada em vigor 21/02/2026

Né&o hd vacatio legis.
10. CONCLUSAO E RECOMENDACOES ESTRATEGICAS

A Resolucdo SEF n2 6.001/2026 promove ajuste pontual, porém estrategicamente relevante, ao
ampliar o rol de hipéteses de tramitacéo prioritéria no e-PTA-RE.

Pontos de Atencéo:

2 Protocolar pedidos exclusivos quando o objetivo for suspenséo do ICMS;
2 Evitar cumulag@o desnecesséria de pleitos;

2 Revisar fluxos internos de compliance tributério;

2 Monitorar prazo médio de andlise apés a alteracéo.

Avaliacéo Juridica
Néo hé indicio de inconstitucionalidade ou ilegalidade formal. A norma:

e Respeita a competéncia administrativa;
e Atfua no campo procedimental;
e Nao cria obrigacéo tributéria nova.

Impacto Estratégico

A medida reforca a importéncia dos Regimes Especiais como instrumento de planejamento fiscal legitimo
e formalizag@o de tratamentos diferenciados no dmbito do ICMS/MG.

SINTESE FINAL EXECUTIVA

A Resolugé@o SEF n2 6.001/2026 inclui como hipétese de tramitagéo prioritdria no e-PTA-RE os pedidos
que versem exclusivamente sobre suspensdo do ICMS. A vigéncia é imediata. O efeito é procedimental e visa
dar maior celeridade a pedidos especificos de regime especial.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacdo normativa segura para decisées estratégicas.
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Altera a Resolucdo n2 5.824, de 12 de setembro de 2024, que dispde sobre a tramitagéo prioritéria de
Processo Tributdrio Administrativo Eletrénico/Regime Especial - e-PTA-RE relativo a pedido de concesséo
ou de alteragéo de regime especial.

O SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da atribuicdo que lhe confere o inciso Ill do § 12 do
art. 93 da Constituigéo Estadual e tendo em vista o disposto no art. 17 do Decreto n? 44.747, de 3 de margo de
2008, que estabelece o Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributdrios Administrativos - RPTA,

RESOLVE:

Art. 12 O caput do art. 22 da Resolugéo 5.824, de 12 de setembro de 2024, fica acrescido do inciso
XVII, com a seguinte redagéo:

XVII -
gue verse apenas sobre a suspensdo do ICMS.”.
Art. 22 Esta resolug@o entra em vigor na data de sua publicacéo.

Belo Horizonte, aos 20 de fevereiro de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia
do Brasil.

LUIZ CLAUDIO FERNANDES LOURENCO GOMES
Secretdrio de Estado de Fazenda

(MG, 21.02.2026)

BOLE13639---WIN/INTER

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ - CONVENIOS ICMS -
RATIFICACAO - DISPOSIGOES

ATO DECLARATORIO CONFAZ N° 4, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazenddaria - CONFAZ,
por meio do Ato Declaratério n® 4/2026, ratifica Convénios ICMS, aprovado na 4189 Reunido Extraordindria do
CONFAZ.

1) Identificagéo do ato normativo

e Ato: Ato Declaratério CONFAZ n2 4, de 18/02/2026.

e Publicagdo: DOU de 19/02/2026.

e Objeto (ementa): Ratifica Convénios ICMS aprovados na 418¢ ReuniGo Extraordindria do
CONFAZ (realizada em 27/01/2026).

e Retificag@o: publicada em 20/02/2026, ajustando a lista ratificada (excluséo do Convénio ICMS
7/26).

2) Contexto juridico e fundamento de validade

O Ato Declaratério é o instrumento pelo qual a Secretaria-Executiva do CONFAZ publica formalmente a
ratificag@o (ou rejeicdo) dos convénios, apds o rito previsto na LC n2 24/1975.

Base legal “in verbis” (LC 24/1975 — pontos estruturantes do rito):

e Art. 42 (prazo e ratificagdo t4cita):

“Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicagéo dos convénios no Didrio Oficial da
Unido, (...) o Poder Executivo de cada Unidade da Federacdo publicard decreto ratificando ou néo
(...) considerando-se ratificacdo técita (...) a falta de manifestacéo no prazo...”
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e Art. 52 (publicagéo da ratificacéo/rejeicdo em dmbito federal):

“Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificagéo dos convénios, (...) a publicagéo relativa
a ratificagé@o ou & rejei¢do do Didrio Oficial da Unido.”

e Art. 72 (efeito vinculante):

“Os convénios ratificados obrigam todas as Unidades da Federagéo (...)"

Observacéo de vigéncia sistémica (Reforma Tributdria): a LC 24/1975 consta como revogada pela LC
214/2025, com efeitos a partir de 01/01/2033 (informacéo relevante para planejomento de longo prazo, sem
impacto imediato no rito de 2026).

3) Objeto do Ato Declaratério n® 4/2026
O Ato Declaratério declara ratificados os convénios ICMS celebrados na reuniéo indicada.
Trecho nuclear “in verbis” do Ato Declaratério (estrutura de validade):

“Q Secretério-Executivo (...) com fulcro no art. 52 da Lei Complementar n2 24 (...) declara
ratificados os convénios ICMS (...) celebrados na 418¢ Reunido Extraordindria do CONFAZ {(...)"

4) Convénios ICMS ratificados (lista consolidada)

A lista publicada contém os convénios abaixo. O ponto mais sensivel é que houve retificacdo logo em
seguida (ver item 5).

Convénios ratificados (conforme publicacdo consolidada com referéncia de retificagéo):

e Convénio ICMS 6/26 - reducédo de base de cdlculo do ICMS nas saidas de bombas centrifugas.
e Convénio ICMS 8/26 - adesdo do Paré e alteracdo do Convénio ICMS 125/2011 (excluséo de
gorjeta da base do ICMS em alimentagdo/bebidas).

e Convénio ICMS 9/26 - alteracdo do Convénio ICMS 52/1992 (beneficios as Areas de Livre
Comércio).

e Convénio ICMS 10/26 - prorroga/altera Convénio ICMS 52/1991 (equipamentos industriais e
implementos agricolas).

e Convénio ICMS 11/26 - exclusGo de SP e ajustes no Convénio ICMS 41/2005 (reducéo base em
saidas internas de areia).

e Convénio ICMS 12/26 - excluséo de SP e prorroga Convénios ICMS 147/1992 e 13/1994.

e Convénio ICMS 13/26 - exclusdo de SP e prorroga/altera Convénio ICMS 116/1998 (isengéo
para preservativos).

e Convénio ICMS 14/26 - prorroga/altera Convénio ICMS 97/1992 (redugéo base nas saidas de
pd de aluminio) - relevante para MG (o convénio é “autorizativo” a MG).

e Convénio ICMS 15/26 - prorroga/altera Convénio ICMS 16/2020 (reducGo base em
mercadorias de cobre — SP).

e Convénio ICMS 16/26 - adesdo do Acre e alteracéo do Convénio ICMS 63/2013 (beneficios &
indUstria do segmento de café — AP).

e Convénio ICMS 17/26 - autoriza reducéo base nas saidas interestaduais de café conilon cru
destinadas a contribuinte.

e Convénio ICMS 18/26 - convalida entrega de anexos de combustiveis em PDF e trata de
inconsisténcia no SCANC (arquivo/recepcdo de dados) com regras de dispensa de acréscimos e
compensacdo entre UFs.

e Convénio ICMS 19/26 — exclusdo de SP e prorroga/altera Convénio ICMS 1/2013 (isencdo em
operagdes com obras de arte nas feiras ArtRio e SP Arte).

e Convénio ICMS 20/26 - prorroga/altera Convénio ICMS 153/2004 (beneficios fiscais via
reducdo de base).

e Convénio ICMS 21/26 - prorroga disposicdes de convénios sobre beneficios fiscais e altera
Convénio ICMS 22/2023.

Nota técnica INFORMEF: como alguns convénios s@o autorizativos, a ratificagdo ndo substitui a
necessidade de norma estadual/DF (decreto/lei/ato infralegal local, conforme o caso) para operacionalizar a
fruicd@o pelo contribuinte.
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5) Retificac@o oficial (ponto critico de conformidade)

A retificacdo corrige o trecho inicial da lista, retirando o Convénio ICMS 7/26 do rol ratificado no Ato
Declaratério n2 4/2026.

Retificacdo “in verbis” (recorte essencial):
e “onde se lé&: (...) Convénio ICMS 7/26 (...) leia-se: (...) Convénio ICMS 8/26 (...)"

Efeito prético imediato: para fins de conformidade documental, auditoria e orientacéo a clientes, a verséo
“limpa” do Ato Declaratério n® 4/2026 deve ser interpretada sem o Convénio ICMS 7/26 (pois ele constou por
erro material na publicac@o original).

6) Impactos e implicagdes préticas (o que muda na vida real)

1. Validade federativa: a ratificacdo publicada consolida o cumprimento do rito da LC 24/1975 e
é passo relevante para a eficdcia dos convénios (especialmente quando hé efeitos “gerais” ou
convalidagdes).
2. Implementacdo local: quando o convénio “autoriza” beneficio, a empresa s6 aplica se houver
ato estadual/DF regulamentando (condi¢ées, CST/CSOSN, CFOP, redugéo de base,
credenciamento, etc.).
3. Gestdo de risco (retificagdo): qualquer consulta/parecer que ainda mencione o Convénio 7/26
dentro do Ato Declaratério n2 4/2026 precisa ser corrigida, para evitar conclusdo baseada em ato
publicado com erro.
4. Setores sensiveis mapeados (pela prépria lista):

o alimentagé@o/hotelaria (gorjeta e base do ICMS) - CV 8/26;

o agro/industrial (implementos, café, areia, aluminio, cobre) - CV 10/26, 11/26, 14/26,

15/26, 17/26;

o combustiveis/SCANC (convalidacéo e compensacdes) - CV 18/26.

7) Quadro sintético (para consulta rapida)

Convénio Tema (sintese funcional) Atengéo prdtica
B / Depende de internalizacdo local e condigdes
6/26 Reducéo base — bombas centrifugas do produto/NCM
8/26 Gor|<?10 fora da base (bares/restaurantes/hotéis) + Revisar CF-e/NFC-e e composicio da base
adesdo PA
11/26 Reducdo base — areia (exclusGo SP) Conferir UF aplicavel e regras internas
14/26 MG: reducéo base — pé de aluminio (prorroga/ajusta) ﬁ?eer;c;rlizocljecreTO/Anexo SRR CMS/MG que

Validar destinatdrio contribuinte e

17/26 Reducdo base — saidas interestaduais de café conilon -
documentacéo fiscal
18/26 SCANC/combustiveis: convalidagdo, dispensa [Impacto  em compliance/contencioso e
acréscimos, compensagdo UFs ajustes de arquivos

(Os titulos acima constam do rol do Ato Declaratério ratificado.)
8) Conclusées e recomendacées praticas (INFORMEF)

e 1) Atualize seu repositério normativo: registre o Ato Declaratério n® 4/2026 com a retificagao
(20/02/2026), evitando citagdo do Convénio 7/26 nesse contexto.

e 2) Faca checagem de internalizacdo por UF: para cada convénio aplicével ao cliente, confirme
o ato estadual (decreto/portaria/ajuste no regulamento) e a data de produgéo de efeitos.

e 3) Controle de evidéncias: em auditorias e defesas administrativas, anexe (i) o Ato Declaratério
n2 4/2026 e (ii) o texto da retificacéo para demonstrar a verséo vigente do rol ratificado.

INFORMEF LTDA
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informagéo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas
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Ratifica Convénios ICMS aprovados na 4189 ReuniGo Extraordindria do CONFAZ, realizada no dia
27.01.2026 e publicados no DOU de 29.01.2026.

O Secretdrio-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ,
com fulcro no art. 52 da Lei Complementar n2 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das atribuicdes que lhe sé@o
conferidas pelo inciso X do art. 52 e pelo pardgrafo Unico do art. 37 do Regimento desse Conselho, declara
ratificados os convénios ICMS a seguir identificados, celebrados na 4182 Reunido Extraordindria do CONFAZ,
realizada no dia 27 de janeiro de 2026:

- Convénio ICMS 6/26 - Autoriza a concesséo de reducdo de base de célculo do ICMS nas saidas de
bombas centrifugas;

- Convénio ICMS 7/26 - Altera o Convénio ICMS n2 109, de 3 de outubro de 2024, que dispde sobre a
remessa interestadual de mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade;

- Convénio ICMS 8/26 - Dispde sobre a adesdo do Estado do Pard e altera o Convénio ICMS n2 125,
de 16 de dezembro de 2011, que autoriza a exclusdo da gorjeta da base de célculo do ICMS incidente no
fornecimento de alimentacdo e bebidas promovido por bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares;

- Convénio ICMS 9/26 - Altera o Convénio ICMS n2 52, de 25 de junho de 1992, que estende &s Areas
de Livre Comércio dos Estados do Amapd, Roraima e Rondénia os beneficios do Convénio ICM 65/88, de
06.12.88;

- Convénio ICMS 10/26 - Prorroga e altera o Convénio ICMS n2 52, de 26 de setembro de 1991, que
concede redugdo da base de cdlculo nas operagdes com equipamentos industriais e implementos agricolas;

- Convénio ICMS 11/26 - Dispde sobre a exclusé@o do Estado de Séo Paulo, prorroga e altera o Convénio
ICMS n2 41, de 12 de abril de 2005, que autoriza as unidades federadas que especifica a conceder redugéo da
base de cdlculo do ICMS nas saidas internas de areia, lavada ou néo;

- Convénio ICMS 12/26 - Dispde sobre a exclusdo do Estado de Sé@o Paulo e prorroga as disposicdes do
Convénio ICMS n2 147, de 15 de dezembro de 1992, e do Convénio ICMS n2 13, de 29 de margo de 1994;

- Convénio ICMS 13/26 - Dispée sobre a exclusé@o do Estado de Séo Paulo, prorroga e altera o Convénio
ICMS n2 116, de 11 de dezembro de 1998, que concede isencdo do ICMS as operagdes com preservativos;

- Convénio ICMS 14/26 - Prorroga e altera o Convénio ICMS n2 97, de 25 de setembro de 1992, que
autoriza o Estado de Minas Gerais a reduzir a base de célculo do ICMS nas saidas de pé de aluminio;

- Convénio ICMS 15/26 - Prorroga e altera o Convénio ICMS n2 16, de 3 de abril de 2020, que autoriza
o Estado de Séo Paulo a conceder reducé@o na base de célculo do ICMS nas saidas internas com mercadorias de
cobre;

- Convénio ICMS 16/26 - Dispde sobre a adesdo do Estado do Acre e altera o Convénio ICMS n2 63,
de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapd a conceder beneficios fiscais & indUstria do segmento
de café localizada no Estado do Amapé;

- Convénio ICMS 17/26 - Autoriza a concessdo de reducdo da base de cdlculo do ICMS nas saidas
interestaduais de café conilon cru, em coco ou em grao destinadas a contribuinte do imposto;

- Convénio ICMS 18/26 - Convalida a entrega de Anexos de Combustiveis em PDF, dispensa a cobranca
de acréscimos legais e estabelece prazo para a compensacdo dos valores entre as unidades federadas,
decorrente de inconsisténcia apresentada no servidor de arquivos do Sistema SCANC, relacionada a falta de
recepgdo de arquivos eletrdnicos transmitidos pela empresa COPERCANA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA. CNPJ 10.204.914/0001-28, em 04/11/2025, referente as operacdes do periodo de outubro de 2025;

- Convénio ICMS 19/26 - Dispde sobre a exclusé@o do Estado de Sé@o Paulo, prorroga e altera o Convénio
ICMS n2 1, de 6 de fevereiro de 2013, que autoriza a concessdo de isencdo do ICMS em operagdes com obras
de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira Internacional de Arte de Sdo Paulo
(SP Arte);

- Convénio ICMS 20/26 - Prorroga e altera o Convénio ICMS n2 153, de 10 de dezembro de 2004, que
autoriza as unidades federadas a concederem beneficios fiscais na modalidade reducdo de base de cdlculo do
ICMS;

- Convénio ICMS 21/26 - Prorroga as disposicées de convénios ICMS que dispdem sobre beneficios
fiscais e altera o Convénio ICMS n2 22, de 14 de abril de 2023.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

(DOU, 19.02.2026)

BOLE13633---WIN/INTER
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ICMS - TABELA PRATICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - MARCO/2026

Para utilizagdo desta tabela, considerar o més de vencimento do ICMS,

ANO MES DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%)
Janeiro 12,00 55,233996
fevereiro 12,00 55,099469
margo 12,00 54,898389
abril 12,00 54,690604
maio 12,00 54,420278
2021 junho 12,00 54,112499
julho 12,00 53,756883
agosto 12,00 53,328931
setembro 12,00 52,886932
outubro 12,00 52,400936
novembro 12,00 51,814187
dezembro 12,00 51,045104
janeiro 12,00 50,312834
fevereiro 12,00 49,557793
margo 12,00 48,630739
abril 12,00 47,796418
maio 12,00 46,761826
junho 12,00 45,746510
2022 julho 12,00 44,711668
agosto 12,00 43,542307
setembro 12,00 42,470325
outubro 12,00 41,449649
novembro 12,00 40,428973
dezembro 12,00 39,305658
janeiro 12,00 38,182343
fevereiro 12,00 37,264202
margo 12,00 36,089529
abril 12,00 35,171388
maio 12,00 34,048073
junho 12,00 32,976091
2028 julho 12,00 31,904109
agosto 12,00 30,766613
setembro 12,00 29,793711
outubro 12,00 28,796144
novembro 12,00 27,880156
dezembro 12,00 26,985631
janeiro 12,00 26,018941
fevereiro 12,00 25,218741
margo 12,00 24,387067
abril 12,00 23,499634
maio 12,00 22,667192
junho 12,00 21,878855
268 iulhd 12,00 20,971733
agosto 12,00 20,104221
setembro 12,00 19,269064
outubro 12,00 18,341106
novembro 12,00 17,548116
dezembro 12,00 16,616685
janeiro 12,00 15,603484
fevereiro 12,00 14,618162
margo 12,00 13,654132
abril 12,00 12,598252
maio 12,00 11,459476
junho 12,00 10,362425
2025 iulho 12,00 9,086692
agosto 12,00 7,922536
setembro 12,00 6,709543
outubro 12,00 5,433810
novembro 12,00 4,381107
dezembro 12,00 3,161178
janeiro * 1,997022
2026 fevereiro * 1,000000
margo * 0,000000
1, DA MULTA

No caso de pagamento espontdneo, sobre o valor atualizado do débito incidird multa de mora, conforme Lei n? 14,699/2003,
que, a partir de 12 de novembro de 2003, alterou a forma de aplicacdo das multas dos impostos estaduais para:

- 0,15% do valor do imposto por dia de atraso até o trigésimo dia;

- 9% do valor do imposto do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso;

- 12% do valor do imposto apés o sexagésimo dia de atraso,

2, JUROS DE MORA
Os juros de mora incidentes sobre os créditos fributdrios estaduais vencidos até 31 de dezembro de 1997 ser&o apurados em
conformidade com a Resolugao SEF n® 2,554/1994 (segundo art, 42 da Resolucdo SEF n? 2,880/1997), alterada pelas Resolucdes SEF n%s
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2,816/1996 e 2,825/1996, inclusive com aplicacdo da SELIC apds 12,12,1996, A partir de 12,01,1998, aplica-se a Resolucdo SEF n®
2,880/1997, mantida a incidéncia da SELIC,

Os juros serdo calculados a partir do més seguinte ao vencimento do imposto e incidirdo sobre o valor atualizado acrescido da
multa,

ICMS - ,SUBSTITUICAO~ TRIBUTARIA - OPERAC,:()ES INTERESTADUAIS COM PRODUTOS
ALIMENTICIOS - EXCLUSOES POR CEST — ALTERACOES

PROTOCOLO ICMS N° 8, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ, por meio do
Protocolo ICMS n2 8/20263, altera o Protocolo ICMS n2 28/2009, que dispde sobre a substituicéo tributdria nas
operagdes com produtos alimenticios, entre Minas Gerais e Sdo Paulo, com vigéncia a partir de 01/03/2026. O
referido protocolo envolve mercadorias do Anexo XVIlI do Convénio ICMS n? 142/2018, ao excluir diversos CEST
do regime previsto no Protocolo ICMS n2 28/2009.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
CONTEXTUALIZACAO
1) Identificagéo do ato normativo

¢ Tipo: Protocolo ICMS (CONFAZ)

e Numero: Protocolo ICMS n° 8/2026

e Data: 23/02/2026 (publicado no DOU em 24/02/2026)

e Ementa: Altera o Protocolo ICMS n° 28/2009, que dispde sobre a substituicdo tributdria nas
operagdes com produtos alimenticios.

¢ Unidades federadas signatarias: Minas Gerais e Sédo Paulo

¢ Vigéncia e efeitos: entra em vigor na data da publicagéo e produz efeitos a partir do 1° dia
do més subsequente ao da publicacdo (na prética, 01/03/2026).

2) Objeto e contexto

O Protocolo ajusta o alcance do ICMS-ST nas operacdes interestaduais entre SP MG envolvendo
mercadorias do Anexo XVII do Convénio ICMS n°® 142/2018, ao excluir diversos CEST do regime previsto no
Protocolo ICMS n2 28/2009.

Base de amparo formal citada no préprio ato: arts. 102 e 199 do CTN e art. 9° da LC n°® 87/1996 (Lei
Kandir).

3) Principios e diretrizes normativas mobilizados (leitura aplicada)
e Legalidade/Tipicidade tributaria (art. 150, |, CF): delimitacdo objetiva do regime por CEST
(critério técnico).
e Seguranga juridica e padronizacdo: referéncia ao Convénio 142/2018 (Anexo XVII) como
matriz nacional de ST por CEST.
e Cooperagéo administrativa (CTN): harmonizacéo interestadual de regras operacionais e de
sujei¢do passiva.

4) Estrutura e contetdos principais (com trechos in verbis essenciais)

4.1. Alteracéo do “capuf’ da Cldusula primeira do Protocolo ICMS 28/2009

O Protocolo 08/2026 substitui a redacéo do capuf para:
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e vincular o regime as mercadorias do Anexo XVIl do Convénio ICMS 142/2018, excetuando
uma lista extensa de CEST; e

e reafirmar que o remetente é o sujeito passivo por substituicdo tributéria, responsavel pela
retengdo e recolhimento do ICMS-ST nas operagdes destinadas a MG ou SP.

Trecho nuclear (recorte):

e “Nas operagdes interestaduais com bens e mercadorias relacionadas no Anexo XVII do
Convénio ICMS n° 142/2018, com excegéo cos (...) CEST {(...)"

¢ “fica atribuida ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituicdo
tributdria, a responsabilidade pela retengéo e recolhimento do (...) ICMS relativo &s operagées
subsequentes.”

5) Impactos e implicacées praticas (MG e SP) — o que muda “na operagdo”

Efeito_prdtico central: mercadorias do Anexo XVII/142 continuam sob a légica do Protocolo 28/2009
apenas se NAO estiverem na lista de CEST excluidos. As mercadorias com CEST excetuado deixam de ser
alcancadas por este protocolo especifico (o que exige checar a regra aplicavel no estado de destino e demais
instrumentos vigentes).

Reflexos operacionais imediatos (checklist):

1. Revisar cadastro fiscal/ERP: parametrizagdo por CEST (e NCM correlato) para identificar itens
“fora” do protocolo.
2. Rever emissdo de NF-e: CST/CSOSN, base, MVA/IVA-ST (quando aplicdvel), campos de ST e
informagdes complementares.
3. Rever precificagGo e compliance: onde sair do protocolo pode alterar a carga/fluxo de
recolhimento e a formagéo de preco.
4. Risco de autuacgéo por:
o retencdo indevida (ST recolhida quando o CEST estd excetuado), gerando
custo/contencioso;
o falta de retencéo (ST néo recolhida quando néo excetuado), gerando exigéncia do
imposto, multa e juros.

6) Compatibilidade constitucional e legal (pontos de atencéo)

e O ato se mantém no perimetro tipico de ajustes interestaduais de ST, ancorando-se no CTN e
na LC 87/1996, e utilizando o Convénio 142/2018 como referéncia técnica nacional por CEST.

e Ponto sensivel pratico: a conformidade depende de classificaggo correta
(CEST/NCM/descrigéo). O erro aqui é o maior vetor de risco fiscal.

7) Quadros e anexos

7.1. Quadro-resumo de dispositivos

Dispositivo |Contetdo funcional Impacto objetivo

Altera o caput da cldusula primeira do Protocolo 28/2009 para Redefine o alcance do ICMS-

< a
Cléusula 1 vincular ao Anexo XVII/Conv. 142 e excluir CEST listados ST por ST no fluxo SPEIMG

Aplicagdo prética a partir de

01/03/2026

Clausula 29 |Vigéncia na publicacéo; efeitos no 1° dia do més subsequente

7.2. Anexo - Lista de CEST excetuados (conforme o ato)

O novo caput excetua, entre outros, os seguintes CEST: 17.001.02, 17.001.03, 17.002.02, 17.002.03,
17.003.01, 17.005.00, 17.005.01, 17.006.01, 17.010.00, 17.011.00, 17.016.01 a 17.018.01, 17.019.01,
17.019.03, 17.020.01, 17.021.01, 17.022.00, 17.023.01 a 17.024.05, 17.025.01, 17.025.02, 17.027.01,
17.028.00 a 17.029.00, 17.030.00 a 17.033.01, 17.042.00 a 17.046.16, 17.049.00 a 17.049.07,
17.052.00, 17.053.01, 17.053.02, 17.054.01, 17.054.02, 17.062.02, 17.062.03, 17.064.00, 17.065.00 a
17.074.00, 17.075.00, 17.079.08, 17.083.00 a 17.087.02, 17.088.00 a 17.115.00, 17.116.00 e
17.117.00.
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8) Conclusé@o e recomendagées praticas (orientacdo objetiva INFORMEF)

1. Data-chave: publicar em 24/02/2026 — efeitos em 01/03/2026.
2. Acéo prioritéria: rodar um mapa de impacto por CEST no cadastro de produtos (SPEIMG)
para separar:

o itens Anexo XVII/142 néo excetuados (permanece a légica do Protocolo 28/2009);

o itens excetuados (exigem revalidacéo do tratamento tributdrio).
3. Blindagem fiscal: manter evidéncias internas (relatério de revisdo de CEST, parametrizagdo,
notas de testes de emisséo) para suporte em eventual fiscalizacdo/contencioso.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas.”

Altera o Protocolo ICMS n2 28, de 5 de junho de 2009, que dispde sobre a substituicéo tributdria nas
operagdes com produtos alimenticios.

Os Estados de Minas Gerais e Sdo Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretérios de
Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Cédigo Tributdrio Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de
outubro de 1966) e no art. 92 da Lei Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o
seguinte

PROTOCOLO

Clausula primeira. O "caput" da cldusula primeira do Protocolo ICMS n2 28, de 5 de junho de 2009,
publicado no Didrio Oficial da Unié@o de 12 de julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"Clausula primeira Nas operacdes interestaduais com bens e mercadorias relacionadas no Anexo
XVIl do Convénio ICMS n2 142, de 14 de dezembro de 2018, com excecdo aos Cédigos Especificadores
da Substituicgo Tributéria - CEST - 17.001.02, 17.001.03, 17.002.02, 17.002.03, 17.003.01,
17.005.00, 17.005.01, 17.006.01, 17.010.00, 17.011.00, 17.016.01 o 17.018.01, 17.019.01,
17.019.03, 17.020.01, 17.021.01, 17.022.00, 17.023.01 a 17.024.05, 17.025.01, 17.025.02,
17.027.01, 17.028.00 a 17.029.00, 17.030.00 a 17.033.01, 17.042.00 a 17.046.16, 17.049.00 a
17.049.07, 17.052.00, 17.053.01, 17.053.02, 17.054.01, 17.054.02, 17.062.02, 17.062.03,
17.064.00, 17.065.00 a 17.074.00, 17.075.00, 17.079.08, 17.083.00 a 17.087.02, 17.088.00 a
17.115.00, 17.116.00 e 17.117.00, destinadas ao Estado de Minas Gerais ou ao Estado de Séo Paulo,
fica atribuida ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituicdo tributéria,
a responsabilidade pela retengéo e recolhimento do Imposto sobre Operacées Relativas a Circulagdo de
Mercadorias e sobre Prestacées de Servicos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicacdo - ICMS - relativo as operagdes subsequentes.".

Clausula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicacéo no Didrio Oficial da Unido,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do més subsequente ao da publicacéo.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA
(DOU, 24.02.2026)

BOLE13636---WIN/INTER

ICMS - SUBSTITUICAO TRIBUTARIA - OPERAGCOES COM COSMETICOS, PERFUMARIA, ARTIGOS
DE HIGIENE PESSOAL E DE TOUCADOR - REVOGAGAO - ALTERAGOES

PROTOCOLO ICMS N° 18, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ, por meio do
Protocolo ICMS n® 18/2026, altera o Protocolo n? 36/2009, que dispde sobre a revogacdo da substituicdo
tributdria nas operacées com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador, entre os Estado
de MG e SP, com efeitos a partir de 12/04/2026.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
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CONTEXTUALIZACAO

1. IDENTIFICACAO DO ATO NORMATIVO

Tipo: Protocolo ICMS

Numero: 18/2026

Data de celebragédo: 23/02/2026

Publicacéo: DOU de 24/02/2026

Orgédos signatdrios: Estados de Minas Gerais e Séo Paulo
Fundamentagéo expressa:

e Cddigo Tributdrio Nacional (Lei n2 5.172/1966), arts. 102 e 199
e Lei Complementar n® 87/1996, art. 92

Objeto: Revogacdo do Protocolo ICMS n2 36/2009 (substituigdo tributéria - cosméticos, perfumaria,
higiene pessoal e toucador).

Vigéncia:

e Entrada em vigor: 24/02/2026 (data da publicagao)
e Producdo de efeitos: 01/04/2026

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO

O Protocolo ICMS n2 18/2026 promove a revogagdo expressa do Protocolo ICMS n2 36/2009, que
disciplinava o regime de substituicdo tributdria (ICMS-ST) nas operagdes interestaduais entre Minas Gerais e S&o
Paulo com:

Cosméticos

Produtos de perfumaria
Artigos de higiene pessoal
Artigos de toucador

A substituicao tributdria nesses produtos implicava que o ICMS devido nas etapas subsequentes da cadeia
fosse recolhido antecipadamente pelo remetente.

A revogacgdo indica uma mudanca estratégica na politica fiscal interestadual, podendo representar:

e Retorno ao regime normal de débito e crédito;
e Reestruturacdo da ST via convénios mais amplos do CONFAZ;
e Ajuste o cendrio de transi¢do da Reforma Tributdria (IBS/CBS).

3. FUNDAMENTACAO LEGAL EXPRESSA (TRECHOS IN VERBIS)
Cldausula Primeira

“Q Protocolo ICMS n2 36, de 5 de junho de 2009, publicado no Didrio Oficial da Unido de 12 de julho
de 2009, fica revogado.”

Clausula Segunda

“Este protocolo entra em vigor na data da sua publicacdo no Didrio Oficial da Unido, produzindo
efeitos a partir de 12 de abril de 2026.”

Fundamento no Cédigo Tributdrio Nacional

O Protocolo menciona os arts. 102 e 199 do CTN:
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Art. 102 do CTN:

“A legislag@o tributéria dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios vigora, no Pais, fora
dos respectivos territérios, nos limites em que lhe reconhecam extraterritorialidade os convénios de que
participem.”

Art. 199 do CTN:

“A Fazenda PUblica da Unido e as dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios prestar-se-
do mutuamente assisténcia para a fiscalizacdo dos tributos respectivos e permuta de informacdes.”

Fundamento na Lei Kandir
Art. 9° da LC n° 87/1996:

“Mediante acordo celebrado pelos Estados interessados, poderdo ser atribuidas a contribuinte
do imposto ou a depositério a responsabilidade pelo seu pagamento.”

Esse dispositivo é o fundamento juridico da substituicéo tributaria interestadual por protocolo.

4. ESTRUTURA E CONTEUDO ESSENCIAL

Dispositivo |Conteudo in verbis Impacto

Cléusula 12 |“... fica revogado.” Exting@o formal do regime ST bilateral

Clausula 22 “... produzindo efeitos a partir de 12 de abril de Marco temporal para mudanca
2026.” operacional

5. IMPACTOS E IMPLICAGOES PRATICAS
5.1 Para Empresas de MG e SP
A partir de 01/04/2026:

2 Né@o se aplica mais o regime de ST com base no Protocolo 36/20092 Operacées interestaduais podem
retornar ao regime normal de débito/crédito? Necessdria revisdo imediata de:

Cadastros fiscais
Parametrizacdo de ERP
CFOP utilizados
CST/CSOSN

MVA eventualmente aplicada

Atencdo:
Deve-se verificar se:

e Ha& Convénio ICMS vigente substituindo o protocolo
e Ha previséo no RICMS/MG ou RICMS/SP mantendo ST internamente

5.2 Para o Fisco
e Reducdo de arrecadagdo antecipada
e Alteracdo no fluxo de fiscalizacdo
e Possivel compensagdo via ajustes de MVA interna

5.3 Interagées com Normas Estaduais

A revogacdo do protocolo néo significa automaticamente:
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e Fim da ST interna em MG ou SP
e Fim da ST via convénios multilaterais

E imprescindivel verificar:

e Regulamento do ICMS/MG

e Regulomento do ICMS/SP

e Convénios ICMS vigentes no CONFAZ
6. ANALISE JURIDICA E CONSTITUCIONAL
Compatibilidade
O ato é formalmente vélido, pois:

e Fundado no art. 92 da LC 87/1996

e Celebrado entre Estados interessados
e Publicado no DOU

Seguranca Juridica

Ha previsé@o expressa de marco temporal de efeitos (01/04/2026), respeitando:

e Principio da anterioridade nonagesimal? — Néo aplicdvel, pois trata-se de revogagdo de regime

especial, néo instituicdo de tributo.
e Legalidade — Observada.
e Competéncia — Adequada.

7. CRONOGRAMA DE VIGENCIA

Evento Data

Publicagdo 24/02/2026
Entrada em vigor 24/02/2026
Producéo de efeitos 01/04/2026

8. PONTOS DE ATENCAO E RISCOS

Empresas que continuarem recolhendo ST indevidamente apés 01/04/2026 poderéo:
e Gerar recolhimento a maior

e Criar passivo contdbil indevido

e Necessitar pedido de restituigdo

Empresas que deixarem de recolher ST sem verificar convénios vigentes podem:

e Sofrer autuacéo
e Enfrentar glosa de crédito

9. CONCLUSAO E RECOMENDACOES ESTRATEGICAS

O Protocolo ICMS n2 18/2026 representa mudanca relevante no regime de substituigéo tributdria

entre MG e SP para o setor de cosméticos e higiene pessoal.
Recomendacées INFORMEF:

1. Revisar parametrizacdo fiscal até 31/03/2026.
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2. Conferir existéncia de convénio ICMS substitutivo.

3. Avaliar impactos financeiros (fluxo de caixal).

4. Monitorar eventual nova disciplina via CONFAZ.

5. Revisar contratos comerciais que prevejam ICMS-ST destacado.

Sintese Executiva Final

A partir de 01/04/2026, o Protocolo ICMS 36/2009 deixa de produzir efeitos entre MG e SP,
encerrando a ST interestadual bilateral para cosméticos e produtos de higiene, salvo se houver norma
superveniente aplicvel.

Trata-se de alteragéo com impacto operacional imediato e necessidade de readequagéo sistémica.

Atenciosamente,

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagdo segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas.”

Revoga o Protocolo ICMS n2 36, de 5 de junho de 2009, que dispde sobre a substituicdo tributdria nas
operacdes com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador.

Os Estados de Minas Gerais e Sdo Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretérios de
Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Cédigo Tributdrio Nacional (Lei n2 5.172, de 25 de
outubro de 1966) e no art. 92 da Lei Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o
seguinte

PROTOCOLO

Clausula primeira. O Protocolo ICMS n2 36, de 5 de junho de 2009, publicado no Didrio Oficial da
Unido de 12 de julho de 2009, fica revogado.

Clausula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicacdo no Didrio Oficial da Unido,
produzindo efeitos a partir de 12 de abril de 2026.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA
(DOU, 24.02.2026)

5 <J
Acho que é possivel que pessoas
comuns escolham ser
extraordindrias.

Elon Musk. )
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